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1. Juventude

1.1. Apoiar o Associativismo Juvenil: 

1.1.1. Dar continuidade ao trabalho desenvolvido pela UF na divulgação e no apoio ao 

associativismo juvenil, promovendo a participação ativa de um número crescente de 

jovens. Reconhecendo a relevância do associativismo para o desenvolvimento 

interpessoal e para a inclusão social, a UF reforçará o apoio a estas iniciativas, 

incentivando a integração de um maior número de jovens na sociedade. 

1.2. Incentivar Workshops/Seminários/ Exposições: 

1.2.1.1. Com o objetivo de dotar os jovens de um vasto conjunto de competências, 

serão promovidos workshops e outras atividades que lhes possibilitem o 

desenvolvimento de aptidões a nível interpessoal, bem como no âmbito 

profissional, incluindo, entre outros, os seguintes temas: 

1.2.1.2. Gestão Financeira para Jovens; 

1.2.1.3. Culinária e Alimentação Saudável; 

1.2.1.4. Técnicas básicas de primeiros socorros; 

1.2.1.5. Escrita criativa; 

1.2.1.6. Entre outros. 

1.3. Garantir a transversalidade das políticas de juventude: 

1.3.1. Promoção de políticas inclusivas através de um conjunto diversificado de 

atividades e perspetivas de atuação, que permitam alcançar todos os jovens e 

atender às suas necessidades, promovendo a equidade e o trabalho em prol de 

todos. 

1.4. Assinalar o Dia Mundial da Criança em colaboração com os diversos Agrupamentos de 

Escolas, Associações de Pais e Associações Juvenis, através da realização de atividades 

lúdicas, bem como iniciativas de caráter ambiental e educativo. 

1.5. Organizar o Campo de Férias de Verão: 

1.5.1. Assumindo um papel essencial no apoio às famílias durante o período de férias 

escolares, o campo de férias tem como objetivo manter os jovens ativos, promovendo 

um conjunto diversificado de atividades lúdicas ao longo de todo o mês de julho. 

1.6. Espaço Jovem: 

1.6.1. Continuar a dotar o CCD Vítor Oliveira de atividades vocacionadas para os 

jovens. 

1.7. À procura de Emprego: Formação de jovens com o objetivo de desenvolver competências 

fundamentais para a sua inserção no mercado de trabalho, de modo a enriquecerem o seu 
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perfil profissional. Para tal, serão promovidas ações de formação sobre conceitos básicos 

do sistema operativo Office, técnicas de atendimento ao público, entre outros. 

1.8. Contra o Bullying: Apresentar novamente a peça de teatro "Vamos Gozar a Maria..." nas 

escolas secundárias Augusto Gomes, Gonçalves Zarco e Boa Nova, abordando esta 

problemática de forma impactante, com o objetivo de sensibilizar os jovens e promover 

uma perspetiva diferente sobre o tema. 

1.9. Promover a Comissão Jovem de Matosinhos e Leça da Palmeira, com os jovens que 

integram esta Comissão, e realizar as iniciativas propostas por estes: 

1.9.1. Espaço de auscultação dos jovens da UF. Promoção de reuniões 

trimestrais, garantindo a representação das associações juvenis, com o objetivo de 

compreender as suas necessidades e preocupações. Estas reuniões deverão funcionar 

como um espaço de auscultação sobre as dificuldades enfrentadas por cada um dos 

grupos, servindo simultaneamente como uma base de apoio para a implementação de 

atividades como ações contra o bullying, BreakUp, festivais de bandas, entre outras. 

Pretende-se, assim, criar uma sinergia com os jovens, promovendo uma comunicação 

eficaz e um trabalho conjunto que responda às suas expectativas e necessidades. 

1.9.2. Ações de sensibilização sobre cibersegurança, violência no namoro, entre 

outros. 

1.9.3. Celebração do Dia do Orgulho LGBTIQA+, com o objetivo principal de 

sensibilizar a população para a importância do combate à discriminação pela 

identidade sexual e de género, de forma a construir uma sociedade igualitária e livre 

de preconceitos. 

1.9.4. Conversas sobre o Futuro - organização de debates com profissionais de 

diferentes áreas, com o objetivo de esclarecer dúvidas aos jovens e proporcionar-

lhes uma visão sobre o quotidiano de diversas atividades profissionais. Estas sessões 

serão realizadas nas escolas secundárias da União de Freguesias. 

1.9.5. Programa a transmitir nas nossas redes sociais, sobre comida Vegan e 

alimentação saudável. 

1.9.6. Workshop sobre como construir uma página no Linkedin, qual a sua 

importância, e como fomentar a sua rede de Networking. 

1.10. Clube de Jornalismo Jovem – Garantir a continuidade deste projeto, promovendo a 

publicação de um boletim digital que aborde diversas temáticas relacionadas com a 

juventude e acontecimentos de relevância atual. Este projeto assume um papel essencial 

na discussão de temas abrangentes e pertinentes para os jovens, contribuindo para o 

desenvolvimento de uma cidadania saudável e consciente. 
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1.11. Apoiar os jovens em situação de maior carência, promovendo políticas inclusivas que 

favoreçam a integração plena de todos na sociedade. Este apoio deverá ser assinalado 

pelas diversas associações desportivas e culturais, bem como pelo Gabinete de Ação 

Social, assegurando a disponibilização de equipamentos necessários para a realização das 

atividades em questão. 

1.12. Eu passo... - Programa de prevenção da toxicodependência junto das escolas da UF, em 

colaboração com a Polícia de Segurança Pública. 

1.13. Yoga Infantil – Garantir a continuidade do programa destinado a crianças e jovens com 

idades compreendidas entre os 2 e os 10 anos, cujo objetivo é promover o 

desenvolvimento físico e mental, melhorar a capacidade de concentração e fortalecer a 

autoestima, contribuindo para um equilíbrio positivo e enriquecedor na vida dos seus 

praticantes. 

1.14. BreakUp! – Realizar a IV edição do festival de arte urbana no Parque Florbela Espanca, em 

parceria com diversas associações desportivas, culturais e sociais. Este evento terá como 

objetivo a promoção de modalidades desportivas como Street Basket, Street Soccer e 

Street Handball, bem como a valorização da dança, através de atuações e workshops de 

hip-hop e dança contemporânea. Adicionalmente, o festival incluirá a música, com 

atuações e workshops de hip-hop e RAP, atividades de sensibilização ambiental, workshops 

de pintura, experiências gastronómicas de street food e a realização de um Live Graffiti. 

1.15. Workshops Intergeracionais – Incentivar os utentes das Vivências Seniores a dinamizarem 

workshops destinados aos mais jovens, promovendo a partilha de experiências e saberes 

entre diferentes gerações, fortalecendo os laços comunitários e o enriquecimento mútuo. 

1.16. Aprender a Viver - implementar programas de sensibilização e prevenção na área da 

saúde junto das escolas secundárias, abordando temáticas relevantes como o alcoolismo, 

toxicodependência, hábitos alimentares, segurança rodoviária e sexualidade, com o 

objetivo de promover estilos de vida saudáveis e conscientes entre os jovens. 

1.17. Oficinas Desportivas e Recreativas – Implementação de um projeto gratuito destinado aos 

jovens da freguesia, a ser realizado no CCD Vítor Oliveira. Este projeto tem como objetivo 

promover a atividade física e mental entre os mais novos, enquanto incentiva a 

socialização e o convívio saudável, através de atividades diversificadas como futebol, mini 

rugby, ping pong, xadrez e outros desportos de tabuleiro. 

1.18. Parceria com a Academia de Líderes Ubuntu e a Comissão Jovem – Estabelecer uma 

colaboração com o objetivo de acompanhar, facilitar, enriquecer e consolidar o 

desenvolvimento de cada participante, capacitando-o como líder ao serviço da 

comunidade. A Academia de Líderes Ubuntu, um projeto de desenvolvimento pessoal e 

comunitário, que valoriza a interdependência, a empatia e a solidariedade. Esta parceria 
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visa promover competências humanas e técnicas essenciais para o percurso de vida dos 

participantes, fomentando um impacto positivo na sociedade. 

1.19. Aulas de iniciação à Guitarra - promover a aprendizagem e a prática de guitarra, 

oferecendo aos participantes a oportunidade de adquirir conhecimentos básicos sobre o 

instrumento, técnicas de execução e leitura musical, de forma acessível e envolvente para 

iniciantes. 
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2. Desporto

2.1. Com o intuito de fomentar o desporto, iremos manter o apoio às coletividades 

desportivas, regulando o mesmo pela dimensão, faixa etária, género e majorando o 

mesmo com o desporto adaptado e com o êxito que estas coletividades obtenham no 

panorama desportivo.   

Os apoios serão concedidos após a análise de toda a documentação exigida por lei, em 

função da participação nas atividades propostas e de acordo com a atividade de cada 

clube. 

Notas (a): 

A fórmula da atribuição do apoio é a seguinte: 

(FM x VA) + (FF x VA) + (FDA x VA) + TG – (nº pedidos x CV) + PUF = SF 

FM  número de atletas masculinos 

FF    número de atletas femininos 

VA   valor por atleta (em função do escalão) 

FDA número de atletas em desporto adaptado 

VDA valor por atleta (desporto adaptado) 

TG  títulos Nacionais / Internacionais ganhos 

CV  cedência de viaturas 

PUF parcerias com a UF 

SF  valor do subsídio à formação 

O valor máximo do subsídio a atribuir nunca poderá ultrapassar os 2.500€ por razões 

orçamentais. 

2.2. Conselho Consultivo para o Desenvolvimento e Planeamento Estratégico – Realizar 

reuniões semestrais com todas as coletividades desportivas, com o objetivo de fortalecer as 

relações institucionais e delinear, em parceria com as diversas coletividades, a estratégia 
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desportiva da União de Freguesias. O associativismo desempenha um papel fundamental na 

coesão social, promovendo a ligação entre as associações e a comunidade. Esta parceria 

permite identificar necessidades locais, criar sinergias e desenvolver projetos que 

respondam aos interesses coletivos, reforçando o papel das associações como agentes de 

desenvolvimento social e comunitário. 

2.3. Desporto Sénior – Garantir a continuidade do trabalho desenvolvido no projeto Vivências 

Seniores, através de atividades focadas na promoção da atividade física, como 

musicoterapia, biodanza, dança, yoga, Tai-Chi-Chuan, Aqua +65 e Cardio +65. 

Adicionalmente, pretende-se expandir a prática da biodanza para os centros de dia da 

União de Freguesias, considerando os seus benefícios não só na promoção da atividade 

física, mas também no estímulo ao desenvolvimento humano. Esta atividade utiliza 

vivências integrativas induzidas pela música e pela dança, promovendo a conexão e a 

reconexão das funções orgânicas e psíquicas, contribuindo para o bem-estar global dos 

participantes. 

2.4. Centro de Marcha e Corrida em Matosinhos e Leça da Palmeira – Dar continuidade à 

promoção da atividade física, em particular da marcha e corrida, disponibilizando dois 

centros localizados em Matosinhos e Leça da Palmeira. As atividades serão realizadas uma 

vez por semana em cada centro, contando com o acompanhamento de técnicos 

especializados para garantir uma prática segura e adequada às necessidades dos 

participantes. 

2.5. Apoiar o Desporto Escolar – Em colaboração com os diversos Agrupamentos Escolares, será 

prestado apoio ao Desporto Escolar, com o objetivo de promover a prática de atividade 

física e incentivar os jovens à adesão e envolvimento em modalidades desportivas, 

fomentando hábitos de vida saudáveis e o desenvolvimento pessoal. 

2.6. Atividades desportivas informais nas marginais – promover em parceria Matosinhos Sport e 

com as coletividades, atividades desportivas informais nas marginais, que também servirá 

para dar a conhecer, aumentar a notoriedade e fortalecer a atratividade das mesmas. 

2.7. Atividades desportivas na comemoração do 25 de Abril. 

2.8. Promover a realização de eventos em conjunto com as associações desportivas da UF. 

2.9. Grupo Técnico para Acompanhamento e Desenvolvimento das Atividades Desportivas de 

Deslize (Surfing) – Dar continuidade ao grupo técnico com o objetivo de acompanhar e 

desenvolver uma estratégia que consolide o destino como referência na prática de 

atividades desportivas de deslize. Este grupo terá como missão promover e divulgar estas 

modalidades, aproveitando as excelentes condições naturais e infraestruturas existentes, 

não só para a prática, mas também para o ensino destas atividades. Paralelamente, estas 

iniciativas visam reforçar o turismo desportivo e saudável, valorizando o potencial da 
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região e atraindo praticantes e visitantes interessados em estilos de vida ativos e 

sustentáveis. 

2.10. Xadrez – Esta modalidade é promovida em parceria com o Leça Futebol Clube e decorrerá 

nas instalações da Junta de Freguesia de Leça da Palmeira. O objetivo é incentivar a 

prática do xadrez entre os jovens locais, oferecendo uma oportunidade de 

desenvolvimento cognitivo e social. 
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3. Ambiente e Salubridade

3.1. Erradicação da Utilização de Plásticos – Dar continuidade aos esforços para reduzir ao 

máximo a utilização de plástico no dia a dia da autarquia, promovendo simultaneamente 

ações de sensibilização junto da comunidade para a importância desta mudança, com 

vista à proteção ambiental e à promoção de práticas mais sustentáveis. 

3.2. Atelier do Plástico – Implementar o projeto junto das escolas, associações e em outras 

iniciativas, com o objetivo de sensibilizar a população, especialmente os mais jovens, 

para a importância da reutilização do plástico, promovendo a criação de novos objetos a 

partir deste material. Este atelier acompanhará todos os eventos organizados pela junta 

de freguesia, integrando sempre uma vertente ambiental e educativa. 

3.3. Requalificação e Manutenção de Espaços Verdes – Garantir a requalificação e a 

manutenção contínua dos espaços verdes sob a gestão da Junta de Freguesia, 

assegurando a sua preservação e valorização, de forma a proporcionar à comunidade 

áreas agradáveis e sustentáveis para usufruto e convívio. 

3.4. Parceria com a LIPOR – Fortalecer a parceria com a LIPOR, visando o desenvolvimento de 

ações de sensibilização e educação ambiental, com o objetivo de promover 

comportamentos mais sustentáveis e reforçar a consciência ambiental junto da 

comunidade. 

3.5. Acompanhamento e Intervenção na Limpeza Urbana – Colaborar e intervir junto da 

Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) e da ECO-Rede, com o objetivo de assegurar uma 

melhor limpeza das vias, passeios, sarjetas e espaços públicos, promovendo a higiene, 

segurança e qualidade ambiental nos espaços comunitários. 

3.6. Promoção da Utilização de Energias Renováveis – Fomentar a aposta na utilização de 

energias renováveis, promovendo a transição para fontes de energia mais sustentáveis, 

com o objetivo de reduzir a pegada ecológica e contribuir para a preservação ambiental. 

3.7. Manter o Protocolo de Cooperação com a CROAM, nas seguintes atividades que são 

realizadas: 

3.7.1. Captura de animais; 

3.7.2. Recolha e receção de cadáveres de animais; 

3.7.3. Receção e recolha de animais; 

3.7.4. Adoção; 

3.7.5. Promoção do bem-estar animal; 

3.7.6. Campanhas de profilaxia contra a raiva e outras zoonoses; 
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3.7.7. Campanhas de identificação eletrónica; 

3.7.8. Informação sobre o Centro Veterinário Oficial e respetivas ações. 

3.8. Gestão e Informação sobre Licenças de Canídeos – Proceder à emissão das licenças anuais 

de canídeos e informar os detentores de animais domésticos sobre a necessidade e 

obrigatoriedade de renovar essas licenças. Adicionalmente, reforçar a importância da 

colocação da identificação eletrónica e o cumprimento de outras obrigações legais, 

promovendo a responsabilidade e o bem-estar animal. 

3.9. Participação nos Conselhos Eco-Escolas – Participar ativamente nos Conselhos Eco-Escolas, 

que têm como objetivo fomentar o desenvolvimento de iniciativas voltadas para a 

melhoria do desempenho ambiental das escolas. Estas ações visam promover a alteração 

de comportamentos e aumentar a consciência ambiental entre as diferentes gerações, 

reconhecendo e premiando o trabalho desenvolvido pelas escolas neste âmbito. 

3.10. Reborn Market – Continuar a organizar uma feira trimestral destinada à venda ou troca 

de bens em segunda mão, proporcionando uma nova oportunidade de utilização a esses 

itens e promovendo a economia circular. Esta iniciativa tem como objetivo fomentar uma 

gestão mais eficiente dos recursos naturais, mantendo produtos, componentes e 

materiais no seu mais elevado nível de utilidade e valor durante o maior tempo possível, 

alinhando-se com os princípios de desenvolvimento económico sustentável. 

3.11. Formação e Sensibilização sobre a Redução de Emissões de CO2 – Realizar ações de 

formação e sensibilização direcionadas à comunidade empresarial, destacando a 

importância e a necessidade de adotar práticas que contribuam para a redução das 

emissões de CO2, promovendo uma transição para modelos de negócio mais sustentáveis 

e ambientalmente responsáveis. 

3.12. Parcerias com Associações Ambientais – Estabelecer parcerias com associações 

ambientais para a realização de exposições, workshops e mostras de filmes, dirigidos à 

comunidade, com o objetivo de sensibilizar e educar sobre questões ambientais, 

promovendo uma maior consciência ecológica e o envolvimento ativo dos cidadãos. 

3.13. Substituição da Frota por Veículos Elétricos – Continuar a reivindicar junto da Câmara 

Municipal de Matosinhos (CMM) a necessidade de substituição da frota de veículos da 

Junta por veículos elétricos, promovendo a redução da pegada ambiental e alinhando-se 

com as metas de sustentabilidade e transição energética. 

3.14. Promoção da Educação Ambiental – Implementar ações de educação ambiental, 

incluindo workshops, campanhas de sensibilização e iniciativas de informação ambiental, 

com o objetivo de fomentar uma maior consciência ecológica e incentivar práticas 

sustentáveis na comunidade. 
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3.15. Acompanhamento da Implementação do Masterplan da Quinta da Conceição – Monitorizar 

e colaborar no processo de implementação do Masterplan da Quinta da Conceição, 

assegurando que as ações e intervenções planeadas sejam executadas de forma a 

preservar e valorizar este espaço emblemático. 

3.16. Projeto “(Re) Nova Roupa” – projeto suportado nos princípios da economia circular, 

responsabilidade social e sustentabilidade, consiste na reparação, conservação, 

utilização e na extensão da vida útil de roupa de bebé e criança. Este projeto será 

integrado nas Vivências Seniores e tem os principais objetivos de: 

3.16.1. Criar, equipar e partilhar um espaço de manutenção e reparação de roupas 

de bebé e criança; 

3.16.2. Promover a conservação, recuperação ou atualização de roupas de bebé e 

criança; 

3.16.3. Contribuir para a extensão da vida útil de roupas de bebé e criança; 

3.16.4. Reduzir a ocorrência de resíduos têxteis; 

3.16.5. Contribuir para o desenvolvimento social. 

3.17. Certificação Ambiental Coração Verde / LIPOR – Implementar a certificação ambiental 

Coração Verde, em parceria com a LIPOR, com o objetivo de otimizar a gestão de 

resíduos nos edifícios da Junta de Freguesia de Matosinhos e de Leça da Palmeira. Esta 

iniciativa visa também promover boas práticas de gestão ambiental e incentivar 

comportamentos sustentáveis, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

3.18. Requalificação Sustentável dos Edifícios da União de Freguesias – Na sequência da 

Certificação Ambiental Coração Verde, proceder à requalificação dos edifícios da União 

de Freguesias, de forma a torná-los mais sustentáveis e eficientes em termos de emissões 

de gases com efeito de estufa. Esta requalificação incluirá a restruturação dos sistemas 

de climatização e de aquecimento de água, entre outros, garantindo que sejam 

alimentados por fontes de energia renováveis, promovendo assim a transição energética 

e o compromisso ambiental.  

3.19. Controlo de Pragas e Comunicação com a Comunidade – Manter uma comunicação 

estreita com os comerciantes e a população em geral, visando o controlo eficaz de 

pragas que possam surgir. Sempre que necessário, alertar prontamente a Câmara 

Municipal de Matosinhos (CMM), a Eco-Rede e a Indáqua, de forma a agilizar o canal de 

comunicação, permitindo uma identificação célere e a eliminação eficaz de qualquer 

tipo de praga. 
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4. Cultura

4.1. Junt´Aberta – Projeto cultural que acolhe, promove e dá voz às ideias dos fregueses. 

Pretende-se que a Junta de Freguesia desempenhe o papel de catalisador e facilitador de 

eventos culturais diversificados, tais como exposições, tertúlias, conferências, 

seminários, webinars, entre outros, fomentando a participação ativa da comunidade e a 

valorização cultural local. 

4.2. Festa do Senhor de Matosinhos – Participar de forma proativa e em estreita colaboração 

com a Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) e a ANCIMA na promoção e organização das 

Festas do Senhor de Matosinhos, valorizando este evento como um marco cultural e 

religioso de grande importância para a comunidade. 

4.3. Festas de Sant´Ana – Organizar e promover as Festas de Sant´Ana 2025 em Leça da 

Palmeira, com o objetivo de continuar a melhorar o processo de organização, 

incrementando a visibilidade e a importância deste evento, consolidando-o como uma 

celebração relevante para a comunidade e para a região. 

4.4. Festarte – Apoiar e promover, em estreita colaboração com o Rancho Típico da Amorosa, a 

realização da 26ª edição do Festival Internacional de Folclore de Matosinhos, da VIII 

Mostra Internacional de Trajes e da Mostra de Gastronomia. Este evento, que conta com 

a certificação do CIOFF e do FIDAF, visa promover a cultura e as tradições locais, 

reforçando a visibilidade e a diversidade cultural da Freguesia. 

4.4.1. Festas do Mártir São Sebastião – Participar de forma proativa e em estreita 

colaboração com a Câmara Municipal de Matosinhos (CMM), a Docapesca e a Comissão 

Organizadora, na promoção das Festas do Mártir São Sebastião e na celebração do 100º 

aniversário deste evento. Estas festas são de grande importância para a classe 

piscatória e para as raízes culturais de Matosinhos, sendo uma homenagem às 

tradições locais e um marco para a comunidade, reforçando o vínculo com a história e 

as práticas do setor pesqueiro. 

4.5. Festival dos Piratas em Leça da Palmeira – Participar de forma proativa e em estreita 

colaboração com a Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) e a ANCIMA na promoção do 

Festival dos Piratas em Leça da Palmeira, contribuindo para a dinamização deste evento. 

4.6. Comemorações do 51º Aniversário do 25 de Abril – Promover a celebração do 51º 

aniversário do 25 de Abril por meio de eventos culturais, desportivos e recreativos, com 

o objetivo de valorizar a importância histórica da Revolução dos Cravos e reforçar o

espírito democrático e de liberdade, envolvendo a comunidade em atividades de reflexão 

e celebração. 
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4.7. Sonho de Natal – Organização de uma Feirinha de Natal no Parque Eng.º Fernando Pinto de 

Oliveira, em Leça da Palmeira, a realizar-se entre os dias 13 e 23 de dezembro. Este 

evento irá contar com inúmeras atividades, como música natalícia, dança, teatro, entre 

outras, criando um ambiente festivo e acolhedor, que visa promover o espírito natalício e 

proporcionar momentos de lazer e confraternização à comunidade. 

4.8. Festa de Fim de Ano – Organização da tradicional celebração de passagem de ano junto à 

Ponte Móvel, no lado de Leça da Palmeira, com um espetáculo de fogo de artifício e 

música ao vivo. Este evento, já de carácter regional e popular, visa proporcionar à 

comunidade uma despedida vibrante do ano que termina, reforçando o espírito de união 

e celebração local. 

4.9. Outono Cultural – Realização do Outono Cultural, a decorrer entre os meses de outubro e 

dezembro de 2024, com a presença de um Comissário convidado, que, em colaboração 

com a Junta de Freguesia, organizará todas as atividades culturais relacionadas com este 

evento, promovendo uma diversificada programação cultural para a comunidade. 

4.10. Promoção de Espaços para Arte Urbana – Pugnar pela criação de espaços dedicados à 

arte urbana, seguindo o modelo implementado no evento BreakUP!, com o objetivo de 

valorizar e dinamizar a arte de rua, criando ambientes urbanos que promovam a 

expressão artística e a integração cultural. 

4.11. Matosinhos, Quem És Tu... – Iniciativa destinada a dar a conhecer as personalidades 

mais relevantes da freguesia de Matosinhos, destacando figuras históricas, culturais e 

locais que contribuíram para o desenvolvimento e a identidade da comunidade, 

promovendo o reconhecimento e valorização da sua história. 

4.12. Leça quem és tu... – Iniciativa destinada a dar a conhecer as personalidades mais 

relevantes da freguesia de Leça da Palmeira, destacando figuras históricas, culturais e 

locais que contribuíram para o desenvolvimento e a identidade da comunidade, 

promovendo o reconhecimento e valorização da sua história. 

4.13. Parceria cultural a manter com a Freguesia de Parada de Gonta, que visa o intercâmbio 

cultural. 

4.14. Parceria cultural a manter com a Freguesia de Amarante, que visa o intercâmbio 

cultural. 

4.15. Parceria Sócio Cultural a manter com a Freguesia de Rabo de Peixe, que visa o 

intercâmbio sociocultural; 

4.16. Caminhos do Património – Evento dedicado à celebração da Ordem Monástica da 

Freguesia de Matosinhos e de Leça da Palmeira, em colaboração com a Academia de 

Dança de Matosinhos. Este evento visa valorizar o património histórico e cultural da 
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região, destacando a importância das tradições locais e promovendo a integração da 

dança como forma de expressão artística e cultural. 

4.17. Festas de S. João no Largo do Castelo – Este evento tornou-se um verdadeiro símbolo de 

Leça da Palmeira, resgatando uma tradição que havia sido perdida ao longo do tempo. A 

festa representa a amizade e celebração em família, reunindo a comunidade local para 

partilhar momentos de alegria e convívio, mantendo vivas as tradições culturais da 

região. 

4.18. Animação do Largo do Castelo – Evento com o objetivo de dinamizar o Largo do Castelo, 

proporcionando uma programação diversificada de atividades, com destaque para 

apresentações musicais de vários estilos, criando um ambiente de convívio e diversão 

para a comunidade local e visitantes. 

4.19. Feira Rural de S. Miguel – Iniciativa realizada em parceria com o Rancho Típico da 

Amorosa e o Grupo Etnográfico Pescadores do Castelo. O evento tem como objetivo 

recriar o ambiente da tradicional feira rural que existia, proporcionando à comunidade 

uma imersão nas antigas práticas e costumes locais, promovendo a cultura e as tradições 

da região. 

4.20. Bolsa de Artistas - Com o objetivo de identificar, catalogar e promover os artistas de 

Matosinhos e Leça da Palmeira, a Junta de Freguesia cria a "Bolsa de Artistas". Este 

projeto visa proporcionar um espaço dinâmico onde a autarquia e todas as entidades da 

freguesia possam conhecer, contactar e apoiar os artistas locais, impulsionando o 

desenvolvimento e visibilidade da arte na comunidade. 
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5. Educação

5.1. Vem Conhecer Gentes, Locais e Tradições da Nossa Terra – Promover encontros culturais 

que explorem as tradições e os lugares de cada território, com especial enfoque no 

verão. A iniciativa incluirá itinerários pedonais, acompanhados por guias especializados, 

proporcionando uma experiência imersiva nas riquezas culturais e históricas da região. 

5.2. Educação Artística para os Mais Novos – Promover ateliers de artes visuais destinados a 

jovens, tanto com como sem necessidades adicionais, num trabalho contínuo de inclusão 

e respeito pela diferença. Este projeto visa proporcionar uma experiência enriquecedora 

e acessível a todos, promovendo a expressão artística como ferramenta de integração 

social e valorização das diversidades. 

5.3. Apoio a Atividades das Diferentes Associações de Pais – Prestar apoio às atividades 

organizadas pelas diversas Associações de Pais dos Agrupamentos de Escolas e Escolas 

Não Agrupadas, com o objetivo de fortalecer a parceria entre a comunidade escolar e as 

famílias, promovendo o desenvolvimento de projetos educativos e de integração social. 

5.4. O Bullying na Escola – Apoiar a promoção de sessões de esclarecimento sobre a temática do 

bullying nas diversas escolas, em colaboração com a ULSM (Unidade Local de Saúde de 

Matosinhos). Estas sessões visam sensibilizar e informar alunos, professores e famílias 

sobre a importância de prevenir e combater o bullying, promovendo um ambiente escolar 

seguro e saudável para todos. 

5.5. Guardião da Escola – Continuar a assegurar as melhores condições físicas nas diversas 

escolas da freguesia, por meio do projeto "Guardião da Escola". Este projeto visa garantir 

a manutenção preventiva e corretiva dos estabelecimentos de ensino, assegurando que 

as infraestruturas escolares estejam sempre em bom estado, proporcionando um 

ambiente seguro e propício ao aprendizado. 

5.6. Apoiar a Realização de Visitas de Estudo – Apoiar a realização de visitas de estudo 

programadas pelas escolas, com o objetivo de enriquecer a aprendizagem dos alunos, 

proporcionando-lhes experiências educativas fora do contexto escolar, que 

complementem e ampliem os conhecimentos adquiridos em sala de aula. 

5.7. Cooperação com os Agrupamentos de Escolas e Estabelecimentos de Ensino Secundário – 

Cooperar com os Agrupamentos de Escolas e Estabelecimentos de Ensino Secundário 

sempre que necessário, com o objetivo de apoiar e fortalecer as iniciativas educativas, 

promovendo a integração de recursos e a melhoria contínua das condições de ensino e 

aprendizagem. 

5.8. Participação nos Conselhos Gerais e Eco-Escolas – Participar ativamente nos Conselhos 

Gerais e nos Conselhos Eco-Escolas das escolas da União de Freguesias, contribuindo para 
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o desenvolvimento de iniciativas educativas e ambientais, e promovendo a integração de

estratégias que visem o bem-estar e a sustentabilidade nas instituições de ensino.

5.9. O Mar na Escola – Trabalhar em parceria com a NAPESMATE, promovendo visitas às escolas e 

proporcionando o conhecimento das histórias dos Lobos do Mar de Matosinhos, com o 

objetivo de sensibilizar os alunos para a importância do mar e da história marítima da 

região, valorizando as tradições pesqueiras locais. 

5.10. Plano Nacional das Artes – Cumprir o protocolo assinado com a ESBN, ESAG e com a 

Gonçalves Zarco, que tem como objetivo tornar as artes mais acessíveis aos cidadãos, em 

particular às crianças e aos jovens, através da comunidade educativa, promovendo a 

participação, fruição e criação cultural, numa lógica de inclusão e aprendizagem ao 

longo da vida. Com isto, pretende-se incentivar o compromisso cultural das comunidades 

e organizações e desenvolver redes de colaboração e parcerias com entidades públicas e 

privadas, designadamente, trabalhando em articulação com os planos, programas e redes 

pré-existentes. 

5.11. Carnaval Escolar – Celebrar o Carnaval em colaboração com as escolas pré-primárias e 

primárias da União de Freguesias, promovendo atividades festivas e culturais que 

envolvam a comunidade escolar e incentivem a participação ativa dos alunos na 

celebração desta tradição popular. 

5.12. Pugnar pela Requalificação do Parque Infantil e Zona Desportiva do Bairro da Bataria – 

Reivindicar junto da Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) a requalificação do parque 

infantil e da zona desportiva do Bairro da Bataria, com o objetivo de melhorar as 

condições de lazer e desporto para as crianças e jovens da comunidade, promovendo a 

inclusão e o bem-estar. Proposta do PCP. 

5.13. Colocação de Painéis para Grafitti junto à Escola Secundária da Boa Nova – Reivindicar 

junto da Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) a colocação de painéis para grafitti na 

área próxima da Escola Secundária da Boa Nova. Estes painéis funcionarão como uma 

galeria a céu aberto, devolvendo àquela zona o caráter histórico e cultural que adquiriu 

ao longo dos últimos 20 anos, enquanto incentiva a expressão artística e a valorização da 

arte urbana. Proposta PCP 
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6. Emprego e Formação Profissional

6.1. Dinamizar o Gabinete de Inserção Profissional – em parceria com IEFP, o projeto visa 

desenvolver as seguintes atividades: 

6.1.1. ações de apoio à procura ativa de emprego e desenvolvimento da atitude 

empreendedora; 

6.1.2. captação e divulgação de ofertas de emprego e apoio à colocação; 

6.1.3. divulgação de medidas de apoio ao emprego, formação profissional e 

empreendedorismo e apoio ao encaminhamento de candidatos; 

6.1.4. divulgação de programas comunitários que promovam a mobilidade no 

emprego e na formação profissional no espaço europeu; 

6.1.5. encaminhamento para ações promotoras do desenvolvimento de 

competências de empregabilidade e criação do próprio emprego; 

6.1.6. apoio à inscrição online dos candidatos a emprego; 

6.1.7. ações previstas no eixo 1 - Emprego, formação e qualificação do Programa 

de Contratos Locais de Desenvolvimento Social - CLDS+; 

6.1.8. informação sobre o conteúdo e abrangência de alguns serviços e apoios em 

matéria de segurança social; 

6.1.9. outras atividades consideradas necessárias, pelos serviços de emprego, para 

apoio à inserção profissional dos desempregados. 

6.2. Manter o protocolo com a ADEIMA – na sequência do Projeto ECO CLDS 4G, esta desenvolve 

ações orientadas para as questões do Emprego, Formação e Qualificação, direcionadas à 

população desempregada, jovens à procura do primeiro emprego e qualquer cidadão ou 

cidadã que procure novo emprego ou que pretenda explorar/desenvolver projetos de 

empreendedorismo. Com o objetivo de promover uma maior proximidade aos fregueses 

de Matosinhos e de Leça da Palmeira, o intuito é o de disponibilizar um espaço na Junta 

de Freguesia de Matosinhos que permita realizar atendimentos e realizar ações 

orientadas para as questões do emprego, formação e qualificação, direcionada à 

população desempregada, jovens à procura do primeiro emprego e qualquer freguês que 

procure um novo emprego ou que pretenda desenvolver projetos de empreendedorismo. 

6.3. AEP – Cooperação na Elaboração e Divulgação de Cursos de Formação Profissional – Manter a 

colaboração com a Associação Empresarial de Portugal (AEP) na elaboração e divulgação 

de cursos de formação profissional financiados, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento de competências no mercado de trabalho e apoiar a qualificação 

profissional da população. 
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6.4. Manter o contacto regular com a Associação Empresarial do Concelho de Matosinhos, a 

Associação de Restaurantes de Matosinhos e o Instituto de Emprego e Formação 

Profissional, com o objetivo de fortalecer a colaboração entre as entidades, apoiar a 

criação de oportunidades de emprego e promover a qualificação profissional na região. 

6.5. Apoio à Realização de Cursos de Educação e Formação – Apoiar a realização de cursos de 

educação e formação, com ênfase no desenvolvimento de habilidades interpessoais e 

comportamentais (Soft Skills), bem como em competências técnicas (Hard Skills), visando 

a qualificação profissional e o aprimoramento das competências dos participantes, 

preparando-os para os desafios do mercado de trabalho. 

6.6. Promoção das Jornadas da Empregabilidade – Organizar as Jornadas da Empregabilidade, 

um evento dedicado ao emprego e à formação profissional, que contará com diversas 

sessões formativas, como, por exemplo, a aprendizagem sobre “Soft e Hard Skills”, 

Networking, Empreendedorismo, Planeamento Estratégico, além de Workshops focados 

na “Empregabilidade para Migrantes”. O evento culminará com uma sessão de Speed 

Recruitment, visando promover a integração profissional e o desenvolvimento de 

habilidades essenciais para o mercado de trabalho. 

6.7. Promoção de Workshops para Desempregados e Jovens à Procura do Primeiro Emprego – 

Organizar workshops em parceria com empresários locais e diversas instituições, 

destinados a desempregados e jovens em busca do primeiro emprego. O objetivo é 

proporcionar formação prática e desenvolver competências que aumentem a 

empregabilidade, promovendo a integração no mercado de trabalho. 

6.8. Estabelecimento de Parcerias para Estágios Profissionais e Curriculares – Estabelecer 

parcerias com as escolas e com o tecido empresarial local, com o objetivo de acolher 

estágios profissionais, promovendo a integração de jovens no mercado de trabalho. Além 

disso, continuará a ser mantida a aceitação de estágios curriculares na União de 

Freguesias, proporcionando oportunidades de formação prática e desenvolvimento de 

competências. 

6.9. Protocolo com o CESAE para Formação em Marketing Digital e e-Commerce – Promover a 

realização de cursos de formação, destinados a pequenos e médios empresários, com 

foco em Marketing Digital e e-Commerce. O objetivo é capacitar os empresários locais 

com ferramentas e conhecimentos necessários para expandirem os seus negócios no 

ambiente digital. 

6.10. Mentoria para jovens empreendedores – Conectar jovens com empresários e 

especialistas locais para desenvolver ideias de negócios inovadores ou carreiras. 

Proposta PSD 
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7. Economia Local

7.1. + Comércio Local – Em colaboração com a Câmara Municipal de Matosinhos (CMM), 

organizar um Concurso de Montras durante a época natalícia, com o objetivo de 

incentivar a decoração das montras dos estabelecimentos comerciais locais, promovendo 

o espírito natalício e dinamizando o comércio na região.

7.2. Ações de Promoção da Restauração Local – Promover iniciativas e ações de dinamização do 

setor de restauração local, com o objetivo de valorizar os estabelecimentos da região, 

incentivando o consumo local. 

7.3. Promoção do Comércio Local através da Dinamização Cultural – Impulsionar o comércio 

local através da dinamização cultural das zonas comerciais da União de Freguesias, 

promovendo eventos e atividades culturais que atraiam visitantes e incentivem o 

consumo nas lojas e estabelecimentos comerciais da região. 

7.4. Festival do Arroz de Sardinha – Em colaboração com a Câmara Municipal de Matosinhos e a 

Confraria do Mar, promover este evento com o objetivo de valorizar a gastronomia local 

e as tradições culinárias da região, celebrando um dos pratos típicos mais 

representativos da cultura alimentar de Matosinhos. 

7.5. + Proximidade + Comércio Local – Promover visitas regulares com o objetivo de conhecer 

as principais necessidades e os desafios enfrentados pelos micro e pequenos empresários. 

A iniciativa visa estreitar a relação de proximidade com esses empresários, promovendo 

medidas de apoio e incentivo ao consumo no comércio local, contribuindo para o 

fortalecimento da economia da região. 

7.6. Surfing Online – Desenvolver um programa online sobre as escolas de surf da freguesia, com 

o objetivo de promover essas escolas e a prática desportiva, incentivando a população e

os visitantes a conhecerem e a experimentarem o surf na nossa região.
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8. Turismo

8.1. Reforçar o investimento na preservação do património local: 

8.1.1. Reforçar e promover a reabilitação do património local. 

8.1.2. Colocação de placas de identificação em casas de matosinhenses (e não só) 

ilustres que nasceram ou viveram nessas casas. 

8.2. Promoção do Website e da Aplicação Smartphone – Continuar a potenciar o website e a 

aplicação smartphone como ferramentas de divulgação da freguesia, com ênfase na 

promoção da sua riqueza cultural e patrimonial. 

8.2.1. Manter a aplicação smartphone da Junta de Freguesia atualizada, garantindo 

a disponibilização de informações úteis e/ou culturais. 

8.2.2. Garantir a atualização contínua do site da Junta de Freguesia, com foco na 

disponibilização de informações úteis e/ou culturais. 

8.3. Roteiro de Matosinhos e Leça da Palmeira: 

8.3.1. Manter atualizado um Roteiro Digital de aconselhamento aos turistas, 

propondo um itinerário pedonal dentro de cada território; 

8.4. Matosinhos, Terra e Mar – criação de um vídeo promocional em PT e ING com a visão do 

Rural e Litoral de Matosinhos e Leça da Palmeira. 

8.5. Rota dos Sabores – criação de um roteiro gastronómico digital da oferta em Matosinhos e 

Leça da Palmeira. 
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9. Pescas

9.1. Conselho Consultivo das Pescas – Manter o Conselho Consultivo das Pescas, com o intuito 

de aproximar a comunidade piscatória da Junta de Freguesia, em colaboração com as 

diversas entidades existentes, promovendo o diálogo e a cooperação entre todos os 

envolvidos. 

9.2. Parcerias com a Docapesca e a Propeixe – Manter as parcerias com a Docapesca e a 

Propeixe, com o objetivo de criar sinergias para identificar e encontrar soluções para os 

desafios existentes na comunidade piscatória, promovendo a cooperação e o 

desenvolvimento sustentável do setor. 

9.3. Acompanhamento do projeto de renovação do Porto de Pesca – Manter o 

acompanhamento, em colaboração com a Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) e a 

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo (APDL), do projeto de 

renovação do Porto de Pesca, assegurando o desenvolvimento eficaz e sustentável da 

infraestrutura. 

9.4. Pescado Social – Manter o protocolo com a Docapesca, com o objetivo de garantir a oferta 

de pescado para o Espaço Solidário, promovendo a ajuda a famílias carenciadas através 

da distribuição de alimentos. 



P á g i n a  21 | 35

10. Coesão Social e Saúde

10.1. Espaço Solidário – O objetivo é reforçar o apoio psicológico e a assistência social às 

famílias mais carenciadas da freguesia, garantindo o acesso a serviços essenciais e 

promovendo a melhoria das suas condições de vida. 

10.1.1. Disponibilização de livros escolares (através do Banco de Livros), ao longo do 

ano letivo;  

10.1.2. Disponibilização vestuário e calçado aos utentes sinalizados com as 

referentes necessidades;  

10.1.3. Comparticipação de uma percentagem no valor da despesa na medicação 

crónica aos cidadãos com carência económica comprovada; 

10.1.4. Cedência a título de empréstimo certas ajudas técnicas, nomeadamente, 

camas articuladas, colchões anti escaras, cadeiras de rodas, andarilhos, cadeiras 

de banho, entre outras;  

10.1.5. Atribuição de um cabaz solidário mensal de bens alimentares aos utentes 

sinalizados; 

10.1.6. Disponibilização um “Banco de Fraldas”, que consiste na entrega de fraldas 

para crianças e idosos, em situação de vulnerabilidade financeira; 

10.1.7. Articulação com outros serviços, nomeadamente, Segurança Social, CMM, 

MatosinhosHabit para uma resolução mais célere das problemáticas apresentadas 

pelas famílias do Espaço Solidário e cidadãos que se dirigem ao serviço. 

10.2. Apoio a Jovens Casais e Mães Solteiras – Oferecer apoio na procura de emprego, na 

gestão do orçamento doméstico, no apoio à parentalidade e na resolução de conflitos, 

com o objetivo de promover o equilíbrio familiar e o bem-estar social. 

10.3. Vou Ser Mãe…: Programa de Apoio à Maternidade – Oferecer apoio à maternidade 

através de formação, aulas de preparação para o parto, aconselhamento infantil e 

puericultura, bem como a doação de bens, em colaboração com a ULSM. 

10.4. Espaço Bebé – Programa direcionado às famílias mais carenciadas, com o objetivo de 

garantir os bens essenciais durante os primeiros 6 meses de vida do bebé. 

10.5. Feira da Saúde – Evento dedicado à promoção das instituições nacionais ligadas à saúde, 

com a presença de expositores no Parque Basílio Teles, complementado por diversas 

atividades ao longo de um dia, celebrando o Dia Mundial da Saúde. A feira estará 

também disponível em formato virtual. 
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10.6. Promoção de Saúde Oral – Dar visibilidade ao programa de parceria com a Faculdade 

Fernando Pessoa, com o objetivo de promover a saúde oral para a comunidade mais 

carenciada, com atendimento totalmente gratuito. 

10.7. Trabalhamos juntos para a inclusão – Criação de um plano de formação para 

técnicos/as, com apoio de entidades parceiras, no âmbito da inclusão social, incluindo 

ações de combate à exclusão social e de sensibilização para a igualdade de género. 

10.8. Ações de combate à exclusão social e de sensibilização para a igualdade de género que 

visam apoiar pessoas em situação de vulnerabilidade, garantindo acesso a recursos e 

integração social. O objetivo é construir uma sociedade mais inclusiva, onde todos 

tenham as mesmas oportunidades e direitos. 

10.9. Quadra de Natal Solidária – A "Quadra de Natal Solidária" é um projeto colaborativo que 

envolve todas as associações, o tecido empresarial e a população em geral. Todos são 

convidados a contribuir com ofertas, como alimentos e outros itens essenciais, que serão 

utilizados para construir os cabazes a serem distribuídos às famílias mais carenciadas da 

União de Freguesias. Esta iniciativa fortalece o espírito de solidariedade e união na 

comunidade, especialmente durante a época natalina. 

10.10. Apoiar as Instituições Sociais – manter e incrementar as parcerias entre diversas 

entidades sociais, criando sinergias que promovam uma melhor interligação e 

colaboração. Este apoio facilita o trabalho conjunto na resolução de problemas sociais e 

fortalece a rede de suporte às comunidades carenciadas. Através dessa colaboração, as 

instituições podem otimizar recursos e ampliar o alcance de suas ações. 

10.11. Centro de convívio – na junta de freguesia de Matosinhos, potenciar o espaço existente 

para acolher seniores durante o dia, promovendo atividades e convívio entre os mesmos, 

reduzindo a solidão e isolamento social. 

10.12. Comissão Social de Freguesia- Com o objetivo dinamizar a atuação da Rede Social, 

promovendo uma maior colaboração entre os diversos atores sociais da comunidade. 

Através da partilha de recursos e informações, a comissão busca implementar respostas 

mais eficientes e rápidas aos problemas sociais identificados. 

10.13. Lutar contra a violência doméstica – projeto em parceria com a Cruz Vermelha, 

permitindo deste modo, que mulheres que tenham sofrido ou que sofram de violência 

doméstica possam ter aulas de defesa pessoal, conferindo a estas melhores ferramentas 

de proteção, bem como, reforçar a sua autoestima. 

10.14. Literacia em Saúde – realizar sessões educativas que abordam diferentes tipos de 

doenças e suas características. Essas sessões oferecem às pessoas as ferramentas e 

informações necessárias para melhor compreender e prevenir problemas de saúde, 



P á g i n a  23 | 35

promovendo um estilo de vida mais saudável. A iniciativa visa capacitar a comunidade 

para que tome decisões informadas sobre sua saúde. 

10.15. Apoio no Preenchimento e Entrega do IRS – manter o apoio no preenchimento e entrega 

do IRS, exclusivamente em modalidade automática, ajudando deste modo as pessoas que 

tenham uma menor literacia digital e também aquelas que possuam um menor 

conhecimento técnico em fiscalidade. 

10.16. Realização de eventos sobre a Saúde Mental – visa promover a conscientização e o 

diálogo sobre temas relacionados à saúde mental. Serão realizadas exposições seguidas 

de debates, proporcionando à comunidade a oportunidade de discutir diversas 

problemáticas e desafios nesta área, além de buscar soluções e apoio para uma maior 

compreensão sobre o tema. O objetivo é reduzir o estigma associado e oferecer 

informações relevantes para o cuidado com a saúde mental. 

10.17. Realização de um encontro temático subordinado ao tema da Saúde Mental - em 

parceria com entidades/instituições, tais como, UCC Matosinhos, AFUA, Casa da 

juventude, Associação Plano I, IPAV, Agarrados à Net, Matosinhos Sport, Associação Vidas 

e Partilha, Agrupamentos de Escolas de Matosinhos e CMM, que trabalhem a saúde 

mental desde a infância à terceira idade. Com este encontro pretende-se dar a conhecer 

as respostas existentes em Matosinhos ao nível da saúde mental, aos técnicos e técnicas 

de forma a estes poderem dar um melhor encaminhamento às situações diárias que vão 

aparecendo no dia a dia. 

10.18. Encontro temático subordinado ao tema da Diversidade Funcional e/ou Mental – com o 

objetivo promover um espaço de diálogo e reflexão sobre as questões relacionadas com a 

diversidade funcional e a saúde mental. Este evento será realizado em parceria com 

diversas entidades que trabalham na área, visando o aumento da conscientização, a 

troca de experiências e a promoção da inclusão de pessoas com diferentes necessidades. 

Além disso, pretende-se criar uma rede de apoio e fomentar soluções para melhorar a 

qualidade de vida dessa população. 

10.19. Manter o protocolo com “A Voz do Autista” visa realizar atividades específicas e 

debates voltados para o público com autismo. A parceria com essa entidade tem o intuito 

de promover a inclusão e dar visibilidade às questões e desafios que envolvem o autismo, 

oferecendo atividades que favoreçam a integração social, o desenvolvimento pessoal e a 

conscientização. Além disso, o protocolo visa fomentar o debate sobre o autismo, 

buscando soluções que melhorem a qualidade de vida e o reconhecimento dessa condição 

na sociedade. 

10.20. Gabinete de apoio Psicossocial - considerando que são atribuições das freguesias a 

promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, 
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designadamente na educação, ação social e proteção da comunidade, entendemos ser 

fundamental a criação deste gabinete para apoio à comunidade no apoio psicológico em 

articulação do GAS e Vivências Seniores. 

10.20.1.     O GAP pretende ainda apoiar jovens casais e mães solteiras na 

procura de emprego, no equilíbrio do orçamento doméstico, no apoio à 

parentalidade e na gestão de conflitos. 

10.20.2.    O GAP disponibiliza sessões de Estimulação Cognitiva gratuitas a 

todos/as os/as utentes das Vivências Seniores. 

10.20.3.   Desenvolver projeto para pais e mães divorciados, onde potencie 

técnicas de comunicação com os filhos e a interajuda entre pais divorciados; 

10.20.4.     Programa de Depressão Pós Parto -Dar à luz é um dos momentos 

mais felizes da sua vida, mas ter de se ajustar rapidamente a ser mãe, passar pelo 

turbilhão hormonal que lhe está associado e aguentar o cansaço podem levá-la a 

sentir-se, por vezes, em baixo e deprimida. Este é um problema que aflige cada 

vez mais as mulheres e as famílias, e com esta noção da problemática, 

pretendemos criar um programa em parceria com a ULSM, GAS e GAP, capaz de 

preparar as futuras mães, bem como, ajudar todas aquelas que vivem este 

problema. 

10.21. Dar continuidade ao protocolo com a “Operação Nariz Vermelho”, com a cedência de 

espaço físico no CCD Vítor Oliveira, e parceria para a realização de diversas atividades 

ligadas à Saúde infantil; 

10.22. Protocolo com ULSM para a promoção de saúde mental e atividades para a comunidade, 

disponibilizando às segundas-feiras, o auditório do CCD Vítor Oliveira para realizar 

diversas terapias em grupo, tais como, Tai Chi Chuan e Dança Movimento Terapia, bem 

como, grupos de ajuda mútua. 

10.23. Aconselhamento Jurídico – manter o Gabinete de Consulta Jurídica gratuito à 

população, que permite aos cidadãos desta Freguesia obter informações, esclarecer 

dúvidas de foro jurídico em áreas como o direito da família, o direito do trabalho, o 

direto das coisas, processos de contraordenação e outros assuntos de interesse do 

cidadão. 

10.24. Comissão das Comunidades Migrantes – uma iniciativa de participação cívica da 

comunidade migrante residente, promovida pela Junta de Freguesia de Matosinhos e de 

Leça da Palmeira, que tem como objetivo envolver os cidadãos na tomada de decisão 

sobre os grandes desafios de ambas as freguesias. Este mecanismo ao dispor da 

comunidade possibilita um maior envolvimento e responsabilidade dos/as cidadãos/ãs 

migrantes na consolidação de uma cultura cívica de participação e responsabilidade na 
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evolução natural da sociedade. Assume-se como instrumento de reforço das políticas de 

integração dos migrantes, respeitando as diferentes identidades. 

10.25. Protocolo de cedência de instalações com a Associação dos Alcoólicos Anónimos (AAA) – 

este protocolo visa a cedência de uma sala no edifício da Junta de Leça da Palmeira, 

semanalmente. Alcoólicos Anónimos é uma comunidade de pessoas que partilham entre si 

a sua experiência, força e esperança para resolverem o seu problema comum e ajudarem 

outros a se recuperarem do alcoolismo. Com este protocolo a Junta de Freguesia 

pretende com esta Associação possa alargar a sua rede e deste modo cobrir o território 

de Matosinhos e Leça da Palmeira, numa resposta a uma necessidade social. 
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11. Cemitérios

11.1. Reformular o espaço existente no cemitério nº 2 para que possa albergar uma Loja de 

flores. 

11.2. Requalificação da Capela Mortuária no cemitério nº 2, em parceria com a CMM. 

11.3. Requalificação e manutenção das seções que se encontram em terra, no cemitério nº 2. 

11.4. Construção de Jazigos no cemitério nº 2 de Leça da Palmeira. 

11.5. Construção de ossários cemitério nº 2 de Leça da Palmeira. 

11.6. Manutenção e conservação em ambos os cemitérios. 

11.7. Certificação ambiental dos cemitérios n.º 1 e 2 de Leça da Palmeira – Visa-se dar 

visibilidade a esta certificação e concluir a sua implementação, com o objetivo de 

promover a sustentabilidade e a preservação do meio ambiente. Este processo é de 

particular importância, uma vez que o método tradicional de decomposição de urnas 

convencionais pode resultar na lixiviação de substâncias químicas nocivas, afetando a 

qualidade da água subterrânea e, consequentemente, poluindo os lençóis freáticos. 
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12. Mobilidade e acessibilidades

12.1. Acompanhar o processo sobre a Linha de Leixões – trata-se de uma infraestrutura 

fundamental, principalmente para os Concelhos de Matosinhos, Porto, Maia, Valongo e 

Gondomar, em que o Conselho Metropolitano do Porto já aprovou por unanimidade e que 

é fundamental para melhorar a mobilidade entre estes municípios. 

12.2. Acompanhar o processo de reconversão dos terrenos da antiga Petrogal – denominado 

Innovation District, este masterplan tem como objetivo construir uma solução global, 

consistente, competitiva e inovadora para os cerca de 237 hectares de área da antiga 

refinaria. Para isso foi assinado um protocolo de cooperação institucional entre a Galp, 

Câmara Municipal de Matosinhos e a CCDR-N. O intuito  deste masterplan é a criação de 

um Inovation District, uma solução integrada, assente num “ecossistema urbano, social e 

ambientalmente sustentável”, que prevê comércio e serviços, hotelaria, restauração, 

indústria 5.0, habitação, equipamentos culturais e de lazer e um parque verde, 

prevendo-se que num prazo de 10 anos, sejam gerados direta ou indiretamente entre 20 

a 25 mil postos de trabalho. 

12.3. Bike Sharing – Continuar a reivindicar junto da Câmara Municipal a criação de um 

verdadeiro sistema de bicicletas elétricas e convencionais partilhadas. A mobilidade é 

um dos principais desafios do Concelho, em especial de Matosinhos e Leça da Palmeira e 

como sabemos, é a principal causa de poluição tanto atmosférica como sonora na cidade. 

12.4. Construir passeios em zonas deficitárias e manter os existentes. 

12.5. Reforçar as ações de conservação e manutenção do espaço público – Intensificar os 

esforços para assegurar que os espaços públicos se mantenham limpos, seguros e 

adequados para a utilização da comunidade, garantindo a sua conservação a longo prazo 

e contribuindo para a qualidade de vida dos cidadãos. 

12.6. Reivindicar o reforço e melhoria da iluminação pública e acompanhar o bom estado de 

funcionamento da existente, bem como, acompanhar o processo da CMM na substituição 

das luminárias que visam uma melhor iluminação e eficiência energética. 

12.7. Colaborar com a CMM na manutenção da sinalização vertical e horizontal. 

12.8. Sinalizar e eliminar as barreiras arquitetónicas. 

12.9. Mobilidade 100%: buraco à porta? Nós resolvemos! – dar continuidade ao projeto já 

existente, melhorando na comunicação do serviço prestado. 

12.10. Reivindicar junto da CMM da necessidade de continuar a melhorar as nossas praias no 

que toca a acessibilidades para pessoas de mobilidade condicionada. 
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12.11. Reivindicar junto da CMM a necessidade de implementar passadeiras e sinais verticais 

luminosos em zonas de maior índice de perigosidade. 

12.12. Continuar a pugnar junto da Câmara Municipal de Matosinhos (CMM), pela necessidade de 

continuar a identificar as vias que necessitam intervenções que visem a acalmia do 

trânsito, bem como, zonas que necessitam de posturas de trânsito diferentes, como foi o 

caso da zona das Icas, e transversais da Rua Óscar da Silva, no ano de 2024. 
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13. Envelhecimento ativo

13.1. Jornadas para o envelhecimento ativo – promover encontros intergeracionais, sessões 

cobre diversas temáticas, tais como, segurança na terceira idade, terapia do riso, terapia 

do som, nutrição, saúde, autoestima, doenças do foro mental, sexualidade, entre outros 

e direcionadas para a população sénior, entre outros. O objetivo é sensibilizar a 

população para temas relevantes e também o combate ao isolamento social nestas faixas 

etárias. 

13.2. Balcão Sénior - Encaminhamento de utentes para diversas atividades na comunidade; 

articulação com a ULSM, em caso de situações de saúde mental; articulação com IPSS, 

com valências de centro de dia/convívio e apoio domiciliário; promoção do 

envelhecimento ativo; articulação com a Segurança Social, no que a subsídios e apoios 

diz respeito; divulgação das associações existentes na União das Freguesias, bem como, 

orientação de assuntos a tratar com as diversas entidades, tais como, EDP, Indáqua, etc. 

13.3. Vivências Seniores – este projeto visa o combate à solidão da população sénior, a partir 

da dinamização de atividades culturais, desportivas, de saúde e de bem-estar. As 

atividades tais como: 

13.3.1. Musicoterapia; 

13.3.2. Biodanza; 

13.3.3. Dança; 

13.3.4. Yoga e Meditação; 

13.3.5. Tai-Chi-Chuan 

13.3.6. Pintura; 

13.3.7. Ateliers; 

13.3.8. Teatro; 

13.3.9. Canto Coral; 

13.3.10. Aulas de Iniciação à Guitarra; 

13.3.11. Entre outras. 

Este programa visa: 

a. Promover a ocupação dos tempos livres como forma de combater o isolamento

social; 

b. Promover hábitos de vida saudáveis
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c. Investir na aprendizagem ao longo da vida e possibilitar o contato com novas áreas

de conhecimento; 

d. Incrementar a autoconfiança e a autoestima;

e. Proporcionar o convívio social;

f. Promover o envelhecimento ativo, o combate à inércia e a prevenção da diminuição

doa mobilidade através do estímulo da autonomia física, intelectual e criativa. 

g. Promover o envelhecimento ativo, o combate à inércia e a prevenção da diminuição

da mobilidade através do estímulo da autonomia física, intelectual e criativa. 

13.4. Aqua +65 e Cardio +65 – promover a atividade física a pessoas com mais de 65 anos em 

parceria com a Matosinhosport. 

13.5. Continuar a acolher a Universidade Sénior de Matosinhos, no edifício da junta de 

Matosinhos, para ocupação cultural dos tempos livres de pessoas seniores, através de 

cursos diversos, conferências, visitas a museus, passeios culturais, etc. 

13.6. Clube do Património – Programa que visa promover o conhecimento e a valorização do 

património cultural e histórico da freguesia de Matosinhos e Leça da Palmeira, bem como 

do concelho, com especial enfoque no grupo das Vivências Seniores, proporcionando 

atividades educativas e visitas guiadas que fomentem a sua participação ativa e a 

preservação da memória coletiva. 

13.7. Passeio Sénior – A atividade é promovida em colaboração com a Câmara Municipal de 

Matosinhos (CMM) e destina-se aos residentes do concelho de Matosinhos com 60 ou mais 

anos de idade. Este programa visa proporcionar aos seniores a oportunidade de realizar 

passeios e atividades de lazer, promovendo a convivência social e o bem-estar da 

comunidade sénior. 

13.8. Informática Sénior – Continuar a promover cursos de Informática destinados à população 

sénior, com o objetivo de proporcionar a aquisição de competências tecnológicas 

essenciais, que facilitem o seu dia-a-dia, promovendo a inclusão digital e o 

desenvolvimento de habilidades que melhoram a comunicação, a autonomia e o acesso a 

serviços online. 

13.9. Inglês Sénior – Continuar a promover cursos de Inglês destinados à população sénior, com 

o objetivo de fomentar o desenvolvimento de competências linguísticas nesta faixa

etária, proporcionando-lhes novas oportunidades de integração social e cultural, e

estimulando a aprendizagem ao longo da vida.

13.10. Rumo à Literacia Digital – o objetivo desta formação é o de dotar os nossos seniores de 

competências e conhecimentos digitais para o seu dia a dia, bem como, aumentar a sua 

defesa digital precavendo-os de ameaças do tipo: 
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• Phishing

• Malvertising

• Software vulnerabilities

• SQL injection

• Ataques às palavras-chave

• Ransomware

• Ataques de negação de serviço (DoS/DDos)

• Drive-by downloads

• Ataques Man-in-the-middle (MITM)

• Scarewar
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14. Associativismo

14.1. Gala de mérito e excelência – pretende-se com isto homenagear as pessoas que se 

distinguiram no desporto, cultura, educação, ação social e empreendedorismo durante o 

mandato em causa;   

14.2. Apoiar as Associações no desenvolvimento das suas atividades regulares e mediante o 

seu plano de atividades; 

14.3. Protocolos de cooperação que possibilitem a atribuição de subsídios; 

14.4. Estabelecer um plano de cooperação e de trabalho em rede nos projetos desenvolvidos 

pela UF; 

14.5. Conselho Consultivo do Associativismo do Desporto e da Cultura; 
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15. Recursos humanos

15.1. Avaliação do desempenho dos trabalhadores do quadro de acordo com o Sistema 

Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP) – 

O processo visa garantir a avaliação contínua e transparente dos trabalhadores, com o 

objetivo de identificar pontos fortes e áreas de melhoria, promovendo o 

desenvolvimento profissional e assegurando a eficiência e qualidade no desempenho das 

suas funções. 

15.2. Organizar e patrocinar ações de formação contínua – O objetivo é promover o 

desenvolvimento profissional e a atualização constante dos colaboradores, garantindo a 

sua adaptação às novas necessidades e desafios da organização, melhorando as suas 

competências e o desempenho dentro das suas funções. 

15.3. Manter e estreitar o protocolo com o Instituto de Emprego e Formação Profissional. 

15.4. Estabilizar o quadro de pessoal de acordo com as necessidades desta junta. 

15.5. Continuar a estabelecer protocolos com diversas entidades aumentando desta forma os 

benefícios para os trabalhadores. 

15.5.1. Protocolo já celebrado com a Ergovisão; 

15.5.2. Protocolo já celebrado com a Clínica dos Trabalhadores Portuários dos Portos do 

Douro e Leixões. 

15.6. Disponibilização diária nos dois polos de opções saudáveis de alimentação, como 

por exemplo, fruta fresca da época, para todos os colaboradores.  

15.7. Alargamento do gabinete jurídico aos trabalhadores. 

15.8. Garantir formação contínua em primeiros socorros e suporte básico de vida para os 

colaboradores – A formação contínua em primeiros socorros e suporte básico de vida é 

essencial para garantir a segurança e o bem-estar dos colaboradores, permitindo uma 

resposta rápida e eficaz em emergências, promovendo um ambiente de trabalho mais 

seguro e responsável. 
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16. Políticas de informação, modernização administrativa e proximidade 

 

16.1. Balcão Virtual – disponível no portal da junta, que permite o acesso aos serviços 

administrativos. 

16.2. Matosinhos - Leça da Palmeira, a Cidade na ponta dos dedos – aplicação disponível 

para telemóvel, que tem com objetivo aproximar os fregueses. 

16.3. Presidência Aberta – Atividade que irá ocorrer durante todo o ano, visitando e 

acompanhando, in loco, a atividade e realidade das diferentes instituições e associações 

existentes. 

16.4. Newsletter da Freguesia – veículo de promoção e informação da atividade da junta, bem 

como, das diferentes instituições e associações existentes. 

16.5. Transmissão das Assembleias de Freguesia nas redes sociais da junta. 

16.6. Atendimento regular pelo Presidente e membros do Executivo, on-line ou presencial, 

com horário alargado até as 20H. 

16.7. Descentralização das Reuniões do Executivo e Assembleias de Freguesia. 

16.8. Manter os Espaços do Cidadão em Matosinhos e Leça da Palmeira. Nestes balcões os 

cidadãos podem tratar de renovar a sua Carta de Condução, solicitar nova senha ou 

caderneta predial junto da Autoridade Tributária, solicitar o Registo Criminal, alterar a 

morada do Cartão de Cidadão, solicitar o Cartão Europeu de Seguro de Doença ou 

realizar os serviços e-fatura, entre muitos outros. 

16.9. Manter e implementar novos postos de carregamento para viaturas elétricas em 

Matosinhos e Leça da Palmeira. 

16.10. Pugnar pelo cumprimento do Contrato Interadministrativo,  

16.11. Conversas com o Presidente – programa online que visa dar a conhecer não só as 

diversas atividades e projetos da junta de freguesia, mas também as associações, 

coletividades e instituições existentes. 

16.12. Workshops sobre a CE – Em parceria com a Europe Direct Metropolitana do Porto, levar 

a cabo workshops, com o intuito de levar a União Europeia a um público alargado com a 

realização de sessões informativas, presenciais ou online. 

16.13. RGPD e Cibersegurança – Assegurar o cumprimento do Regulamento Geral de Proteção 

de Dados (RGPD), garantindo a conformidade das práticas da organização com as leis de 

proteção de dados pessoais, enquanto se implementam e reforçam medidas eficazes de 

cibersegurança, com o objetivo de proteger os dados sensíveis e garantir a segurança 

digital dos sistemas utilizados. 
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17. Obras e projetos 

 

17.1. Ações de conservação e manutenção dos estabelecimentos de ensino escolar 

protocolados com a CMM 

17.2. Manutenção e beneficiação dos Cemitérios nº 1 e nº 2 de Leça da Palmeira. 

17.3. Arranjo de passeios e arruamentos nas duas freguesias. 

17.4. Manutenção e dos atuais parques infantis. 

17.5. Acompanhar os trabalhos de requalificação dos conjuntos habitacionais em que a 

Matosinhos-Habit já está a intervir e reivindicar a programação efetiva dos que 

necessitam de manutenção. 

17.6. Acompanhar o plano de recuperação da Quinta da Conceição. 

17.7. Dotar as praias de Matosinhos e Leça da Palmeira com infraestruturas desportivas para 

desportos na areia. 

17.8. Reivindicar pela construção de um Parque infantil no espaço compreendido entre a Rua 

Emídio Gomes da Silva e a Rua Carlos Alberto Morais (junto aos empreendimentos Entre 

Quintas). 

17.9. Reivindicar junto da CMM da necessidade de desenvolver um projeto para o Campo de 

Santana que vá de encontro com a vontade da população. 

17.10. Requalificação da zona histórica de Leça da Palmeira, designadamente, junto ao Forte 

de Nossa Senhora das Neves. 

17.11. Obras de ampliação no Edifício da Junta de Leça da Palmeira. 

17.12. Em parceria com a CMM desenvolver o projeto da nova centralidade para Leça da 

Palmeira. 

17.13. Concluir o processo de manutenção do Parque Infantil e Desportivo Florbela Espanca, 

garantindo a sua adequação e segurança para os utilizadores, e promover a sua 

manutenção contínua, com a implementação de um plano de cuidados regulares para 

assegurar a longevidade e a qualidade das infraestruturas e equipamentos presentes. 

17.14. Requalificação do Parque de Real – Intervir junto da CMM com o intuito desta proceder à 

requalificação do mesmo. Proposta do PCP. 
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ANÁLISE FINANCEIRA DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS 

Nos termos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, apresentam-se os documentos previsionais para 

o ano de 2025 e anos seguintes, elaborados em conformidade, com a forma e conteúdo previsto no

atual referencial contabilístico, Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações

Públicas (SNC-AP).

De acordo com o previsto no nº 46 do ponto 11 da Norma de Contabilidade Pública 26 do SNC-AP, 

as demonstrações orçamentais a elaborar são: 

 Orçamento e plano orçamental plurianual (ano seguinte, mais 4 anos);

 Plano plurianual de investimentos.

O Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual, diploma que aprovou o SNC-

AP, não prevê regras ou disposições específicas para a elaboração do orçamento. Não obstante, o 

supracitado Decreto-Lei dispõe, no seu artigo 17º, que é excluído da revogação do POCAL, o ponto 

3.3, relativo às regras previsionais, pelo que as mesmas se mantêm em vigor, aplicando-se essas 

regras à elaboração do orçamento. 

Assim, no que respeita à elaboração do orçamento, deve atender-se às regras previsionais 

constantes do ponto 3.3. do POCAL, que se mantêm em vigor e à NCP 26 do SNC-AP, que 

estabelece os conceitos, regras e modelos de demonstrações orçamentais. 

Relativamente à previsão das receitas e despesas plurianuais, é importante ter em consideração 

que, para além do princípio da estabilidade orçamental e equidade intergeracional, previsto na 

Lei das Finanças Locais, deve ainda, atender-se ao disposto nos artigos 9º-A (anualidade e 

plurianualidade) e 40º (equilíbrio orçamental), ter em consideração as projeções 

macroeconómicas, a taxa de inflação prevista, os compromissos plurianuais assumidos, bem como 

os projetos previstos no plano plurianual de investimentos e nas atividades mais relevantes. A 

previsão para os anos seguintes é meramente indicativa, sendo o plano orçamental plurianual 

atualizado anualmente. 

A metodologia para a elaboração do orçamento obedece às seguintes regras previsionais: 

 As importâncias relativas aos impostos taxas e tarifas foram calculados através da média

dos últimos 24 meses, que precedem o mês da sua elaboração, conforme alínea a) do

respetivo Decreto;

 As importâncias relativas às transferências correntes e de capital são apenas as aprovadas

pelas entidades competentes de acordo com a alínea b);

 As importâncias previstas para despesas com pessoal incluindo “remunerações com

pessoal” cumprem o estabelecido nas alíneas e) e f) do mesmo Decreto.
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O valor global do orçamento para o ano de 2025 é de 1.570.187,00 euros, sendo que, no âmbito de 

receita, este orçamento prevê, em termos correntes, o montante de 1.568.187,00 euros, e de 

receitas de capital o valor 2.000,00 euros. Em termos de despesa, este orçamento prevê 

1.467.187,00 euros de despesas correntes, e 103.000,00 euros de despesas de capital. 
 

Os valores totais das receitas e despesas previstos no plano orçamental plurianual para os anos 

seguintes, são os seguintes:  

Ano 2026: 1.570.187,00 euros; 

Ano 2027: 1.570.187,00 euros; 

Ano 2028: 1.570.187,00 euros; 

Ano 2029: 1.570.187,00 euros. 
 

O plano plurianual de investimentos (PPI), com horizonte móvel de quatro anos, inclui todos os 

projetos e ações a realizar no âmbito dos objetivos estabelecidos, com referência à previsão de 

despesa para o respetivo ano, e totalizam 606.921,26 euros, sendo que, para o ano de 2025 está 

definido a verba de 102.000,00 euros, representando cerca de 7% do total orçamentado. 
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ORÇAMENTO DA RECEITA 

O montante global do orçamento da receita é de 1.570.187,00 euros, sendo que, as receitas 

correntes previstas totalizam o montante de 1.568.187,00 euros, e as receitas de capital o 

montante de 2.000,00 euros, distribuída pelos diversos capítulos do classificador económico, como 

analisamos pelo quadro e gráficos a seguir apresentados. 

Previsões iniciais 

2025
%

01. Impostos diretos 120 000,00 7,64%

04. Taxas, multas e outras penalidades 21 100,00 1,34%

05. Rendimentos de propriedade 50,00 0,00%

06. Transferências correntes 1 242 292,00 79,12%

07. Vendas de bens e serviços correntes 179 245,00 11,42%

08. Outas receitas correntes 5 500,00 0,35%

09. Venda de bens de investimento 1 000,00 0,06%

13. Outras receitas de capital 1 000,00 0,06%

1 570 187,00 100,00%

Classificação económica

Receitas previstas por classificação económica
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Assim, no que respeita à afetação das receitas pelos diferentes capítulos do classificador 

económico, é possível constatar que, o capítulo “06 – Transferências correntes” é aquele em que a 

autarquia prevê arrecadar a quantia mais elevada, verificando-se que este, por si só, representa 

cerca de 79% do volume total da receita prevista, sendo que, os restantes capítulos, na sua 

totalidade, representam o restante cerca de 21% do total das receitas previstas. 

No que respeita à afetação das receitas pelas diversas rubricas orçamentais do SNC-AP, pudemos 

observar o seguinte: 

Previsões iniciais 

2025
%

R11 Impostos diretos 120 000,00 7,64%

R3 Taxas, multas e outras penalidades 21 100,00 1,34%

R4 Rendimentos de propriedade 50,00 0,00%

R5 Transferências e subsídios correntes 1 242 292,00 79,12%

R6 Vendas de bens e serviços 179 245,00 11,42%

R7 Outas receitas correntes 5 500,00 0,35%

R8 Venda de bens de investimento 1 000,00 0,06%

R10 Outras receitas de capital 1 000,00 0,06%

1 570 187,00 100,00%

Receitas previstas por por rubrica orçamental (SNC-AP)

Rubrica orçamental
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ORÇAMENTO DA DESPESA 

O orçamento da despesa totaliza o montante de 1.570.187,00 euros, sendo que, as despesas 

correntes previstas são 1.467.187,00 euros e as despesas de capital de 103.000,00 euros, 

distribuídas pelos diversos agrupamentos do classificador económico, como pudemos observar pelo 

quadro e gráficos a seguir apresentados. 

�'�R�W�D�o �}�H�V���L�Q�L�F�L�D�L�V��

��������
��

01. Despesas com o pessoal 645 447,00 41,11%

02. Aquisição de bens e serviços 747 400,00 47,60%

03. Juros e outros encargos 140,00 0,01%

04. Transferências correntes 70 000,00 4,46%

06. Outras despesas correntes 4 200,00 0,27%

07. Aquisição de bens de capital 102 000,00 6,50%

08. Transferências de capital 1 000,00 0,06%

������������������������ ��������������
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Introdu•‹o ao Or•amento
2025

RECEITAS VALOR

Correntes 1.568.187,00 !

Capital 2.000,00 !

N‹o Efetiva 0,00 !

Total 1.570.187,00 !

DESPESAS VALOR

Correntes 1.467.187,00 !

Capital 103.000,00 !

N‹o Efetiva 0,00 !

Total 1.570.187,00 !

Introdu•‹o ao Or•amento

Total Receitas 1.570.187,00 !

Total Despesas 1.570.187,00 !îRGÌO EXECUTIVO îRGÌO DELIBERATIVO

Em��������de���E�F�[�F�N�C�S�P��de���������� Em_____de_________________de______
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___________________________________
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Resumo Or•amento Receita
2025

RECEITAS CORRENTES

Class. Econ. Descri•‹o Valor %

01 Impostos directos 120.000,00 ! 7,64 %

04 Taxas, multas e outras penalidades 21.100,00 ! 1,34 %

05 Rendimentos da propriedade 50,00 ! 0,00 %

06 Transfer•ncias correntes 1.242.292,00 ! 79,12 %

07 Venda de bens e servi•os correntes 179.245,00 ! 11,42 %

08 Outras receitas correntes 5.500,00 ! 0,35 %

TOTAL RECEITAS CORRENTES 1.568.187,00 ! 99,87 %

RECEITAS CAPITAL

Class. Econ. Descri•‹o Valor %

09 Venda de bens de investimento 1.000,00 ! 0,06 %

13 Outras receitas de capital 1.000,00 ! 0,06 %

TOTAL RECEITAS CAPITAL 2.000,00 ! 0,13 %

RECEITAS NÌO EFETIVAS

Class. Econ. Descri•‹o Valor %

TOTAL RECEITAS NÌO EFETIVAS 0,00 ! 0,00 %

RECEITA

TOTAL OR‚AMENTO RECEITA 1.570.187,00 ! 100,00 %
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Resumo Or•amento Despesa
2025

DESPESAS CORRENTES

Class. Econ. Descri•‹o Valor %

01 Despesas com o pessoal 645.447,00 ! 41,11 %

02 Aquisi•‹o de bens e servi•os 747.400,00 ! 47,60 %

03 Juros e outros encargos 140,00 ! 0,01 %

04 Transfer•ncias correntes 70.000,00 ! 4,46 %

06 Outras despesas correntes 4.200,00 ! 0,27 %

TOTAL DESPESAS CORRENTES 1.467.187,00 ! 93,44 %

DESPESAS CAPITAL

Class. Econ. Descri•‹o Valor %

07 Aquisi•‹o de bens de capital 102.000,00 ! 6,50 %

08 Transfer•ncias de capital 1.000,00 ! 0,06 %

TOTAL DESPESAS CAPITAL 103.000,00 ! 6,56 %

DESPESA

TOTAL OR‚AMENTO DESPESA 1.570.187,00 ! 100,00 %
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Receita
2025

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

RECEITAS CORRENTES

01 Impostos directos 120.000,00 !  -

0102 Outros 120.000,00 !  -

010202 Imposto municipal sobre im—veis 120.000,00 !  -

Total Rubrica 01 120.000,00 !

04 Taxas, multas e outras penalidades 21.100,00 !  -

0401 Taxas 21.050,00 !  -

040123 Taxas espec’ficas das autarquias locais 21.050,00 !  -

04012304 Animais 3.000,00 !  -

04012399 Outras taxas espec’ficas das autarquias locais 18.050,00 !  -

0401239909 CemitŽrios 3.000,00 !  -

0401239999 Outras 15.050,00 !  -

040123999901 Atestados, certid›es e outras 15.000,00 !  -

040123999999 Outras 50,00 !  -

0402 Multas e outras penalidades 50,00 !  -

040299 Multas e penalidades diversas 50,00 !  -

Total Rubrica 04 21.100,00 !

05 Rendimentos da propriedade 50,00 !  -

0502 Juros - Sociedades financeiras 50,00 !  -

050201 Bancos e outras institui•›es financeiras 50,00 !  -

Total Rubrica 05 50,00 !

06 Transfer•ncias correntes 1.242.292,00 !  -

0601 Sociedades e quase-sociedades n‹o financeiras 55.000,00 !  -

060102 Privadas 55.000,00 !  -

0603 Administra•‹o central 663.736,00 !  -

060301 Estado 634.721,00 !  -

06030104 Fundo de financiamento das freguesias 535.886,00 !  -

06030105 Artigo 38.¼, n.¼ 8 da Lei 73/2013 52.879,00 !  -

06030199 Outras 45.956,00 !  -

0603019901 DGAL - Remunera•›es dos eleitos locais 45.956,00 !  -

060306 Estado - Participa•‹o comunit‡ria em projectos co-financiados 3.015,00 !  -

06030601 Programa de apoio ˆ mobilidade elŽtrica 3.015,00 !  -

060309 Servi•os e fundos aut—nomos - Subsistema de protec•‹o ˆ fam’lia e
pol’ticas activas de emprego e forma•‹o profissional

26.000,00 !  -

06030901 IEFP - Instituto de Emprego e Forma•‹o Profissional 26.000,00 !  -
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Receita
2025

TRANSPORTADO: 859.886,00 !

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

0605 Administra•‹o local 523.056,00 !  -

060501 Continente 523.056,00 !  -

06050101 Munic’pios 523.056,00 !  -

0605010101 Munic’pio de Matosinhos - Contrato delega•‹o compet•ncias 374.376,00 !  -

0605010102 Munic’pio de Matosinhos - Programa Valorizar+ 91.680,00 !  -

0605010103 Munic’pio de Matosinhos - Elei•›es e recenseamento eleitoral 2.000,00 !  -

0605010104 Munic’pio de Matosinhos - Animar a Cidade 30.000,00 !  -

0605010105 Munic’pio de Matosinhos - Atividades culturais 25.000,00 !  -

0608 Fam’lias 500,00 !  -

060801 Fam’lias 500,00 !  -

Total Rubrica 06 1.242.292,00 !

07 Venda de bens e servi•os correntes 179.245,00 !  -

0701 Venda de bens 800,00 !  -

070102 Livros e documenta•‹o tŽcnica 100,00 !  -

070111 Produtos acabados e intermŽdios 200,00 !  -

07011103 Electricidade 200,00 !  -

0701110301 Eletricidade - Microprodu•‹o 200,00 !  -

070199 Outros 500,00 !  -

0702 Servi•os 172.450,00 !  -

070201 Aluguer de espa•os e equipamentos 6.000,00 !  -

070208 Servi•os sociais, recreativos, culturais e de desporto 99.500,00 !  -

07020801 Servi•os sociais 87.500,00 !  -

0702080101 Campo de fŽrias 62.500,00 !  -

0702080102 Servi•os sociais 25.000,00 !  -

07020803 Servi•os culturais 10.000,00 !  -

0702080399  Outros 10.000,00 !  -

070208039901 Servi•os culturais 10.000,00 !  -

07020804 Servi•os desportivos 2.000,00 !  -

070209 Servi•os espec’ficos das autarquias 66.950,00 !  -

07020905 CemitŽrios 58.450,00 !  -

0702090501 CemitŽrios - Inuma•›es, exuma•›es e traslada•›es 16.000,00 !  -

0702090502 CemitŽrios - Concess‹o de terrenos para jazigos 20.000,00 !  -

0702090503 CemitŽrios - Concess‹o de gavetas/oss‡rios 13.200,00 !  -

0702090504 CemitŽrios - Concess‹o de jazigos 8.250,00 !  -

0702090506 CemitŽrios - Servi•os diversos 1.000,00 !  -

07020999 Outros 8.500,00 !  -

0702099901 Certifica•‹o fotoc—pias 2.500,00 !  -
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Receita
2025

TRANSPORTADO: 1.550.692,00 !

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

0702099902 Espa•o cidad‹o 5.500,00 !  -

0702099999 Outros 500,00 !  -

0703 Rendas 5.995,00 !  -

070301 Habita•›es 5.995,00 !  -

Total Rubrica 07 179.245,00 !

08 Outras receitas correntes 5.500,00 !  -

0801 Outras 5.500,00 !  -

080199 Outras 5.500,00 !  -

08019999 Diversas 5.500,00 !  -

Total Rubrica 08 5.500,00 !

RECEITAS DE CAPITAL

09 Venda de bens de investimento 1.000,00 !  -

0904 Outros bens de investimento 1.000,00 !  -

090401 Sociedades e quase-sociedades n‹o financeiras 1.000,00 !  -

09040101 Equipamento de transporte 500,00 !  -

09040102 Maquinaria e equipamento 500,00 !  -

Total Rubrica 09 1.000,00 !

13 Outras receitas de capital 1.000,00 !  -

1301 Outras 1.000,00 !  -

130101 Indemniza•›es 1.000,00 !  -

Total Rubrica 13 1.000,00 !

RECEITA NÌO EFETIVA

Total Rubrica 0,00 !

Resumo do Or•amento de Receita

Receitas Correntes 1.568.187,00 !

Receitas de Capital 2.000,00 !

Receitas n‹o Efetivas 0,00 !

TOTAL (EUR) 1.570.187,00 !

îRGÌO EXECUTIVO îRGÌO DELIBERATIVO
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

DESPESAS CORRENTES

01 Despesas com o pessoal 645.447,00 !  -

0101 Remunera•›es certas e permanentes 489.097,00 !  -

010101 Titulares de —rg‹os de soberania e membros de —rg‹os aut‡rquicos 68.120,00 !  -

010104 Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual de trabalho 275.870,00 !  -

01010401 Pessoal em fun•›es 256.520,00 !  -

01010402 Altera•›es obrigat—rias de posicionamento remunerat—rio 8.150,00 !  -

01010404 Recrutamento de Pessoal para novos postos de trabalho 11.200,00 !  -

010107 Pessoal em regime de tarefa ou aven•a 58.000,00 !  -

010108 Pessoal aguardando aposenta•‹o 100,00 !  -

010109 Pessoal em qualquer outra situa•‹o 1.000,00 !  -

010111 Representa•‹o 7.580,00 !  -

010113 Subsidio de refei•‹o 30.867,00 !  -

010114 Subs’dio de fŽrias e de Natal 46.560,00 !  -

010115 Remunera•›es por doen•a e maternidade / paternidade 1.000,00 !  -

0102 Abonos vari‡veis ou eventuais 41.950,00 !  -

010202 Horas extraordin‡rias 8.500,00 !  -

010204 Ajudas de custo 250,00 !  -

010205 Abono para falhas 11.500,00 !  -

010212 Indemniza•›es por cessa•‹o de fun•›es 100,00 !  -

010213 Outros suplementos e prŽmios 9.100,00 !  -

01021302  Outros 4.500,00 !  -

0102130201 Suplemento de penosidade e insalubridade 4.500,00 !  -

01021303  Senhas de Presen•a 4.600,00 !  -

0102130301 Senhas de presen•a - Vogais do executivo 1.800,00 !  -

0102130302 Senhas de presen•a - Assembleia de Freguesia 2.800,00 !  -

010214 Outros abonos em numer‡rio ou espŽcie 12.500,00 !  -

0103 Seguran•a social 114.400,00 !  -

010301 Encargos com a saœde 1.000,00 !  -

010305 Contribui•›es para a seguran•a social 104.400,00 !  -

01030502 Seguran•a social do pessoal em regime de contrato de trabalho em
fun•›es pœblicas (RCTFP)

96.400,00 !  -

0103050201 Caixa Geral de Aposenta•›es 29.500,00 !  -

0103050202 Seguran•a social - Regime geral 66.900,00 !  -

01030503 Outros 8.000,00 !  -

010309 Seguros 9.000,00 !  -

01030901 Seguros de acidentes no trabalho e doen•as profissionais 9.000,00 !  -

Total Rubrica 01 645.447,00 !
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

TRANSPORTADO: 645.447,00 !

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

02 Aquisi•‹o de bens e servi•os 747.400,00 !  -

0201 Aquisi•‹o de bens 83.250,00 !  -

020101 MatŽrias-primas e subsidi‡rias 100,00 !  -

020102 Combust’veis e lubrificantes 8.900,00 !  -

02010201 Gasolina 500,00 !  -

02010202 Gas—leo 8.000,00 !  -

02010299 Outros 400,00 !  -

020104 Limpeza e higiene 4.000,00 !  -

020105 Alimenta•‹o - Refei•›es confeccionadas 19.000,00 !  -

02010501 Alimenta•‹o - Campo de fŽrias 16.000,00 !  -

02010502 Alimenta•‹o - Refei•›es confecionadas 3.000,00 !  -

020106 Alimenta•‹o - GŽneros para confeccionar 4.000,00 !  -

020107 Vestu‡rio e artigos pessoais 3.000,00 !  -

020108 Material de escrit—rio 5.000,00 !  -

020109 Produtos qu’micos e farmac•uticos 150,00 !  -

020110 Produtos vendidos nas farm‡cias 3.000,00 !  -

02011002 Espa•o solid‡rio - Medicamentos 3.000,00 !  -

020111 Material de consumo cl’nico 100,00 !  -

020114 Outro material - Pe•as 400,00 !  -

020115 PrŽmios, condecora•›es e ofertas 27.000,00 !  -

02011501 PrŽmios, condecora•›es e ofertas 5.000,00 !  -

02011502 Espa•o solid‡rio 22.000,00 !  -

020117 Ferramentas e utens’lios 1.000,00 !  -

020118 Livros e documenta•‹o tŽcnica 300,00 !  -

020119 Artigos honor’ficos e de decora•‹o 1.000,00 !  -

020120 Material de educa•‹o, cultura e recreio 6.000,00 !  -

02012001 Campo de fŽrias 3.500,00 !  -

02012002 Material de educa•‹o, cultura e recreio 2.500,00 !  -

020121 Outros bens 300,00 !  -

0202 Aquisi•‹o de servi•os 664.150,00 !  -

020201 Encargos das instala•›es 50.000,00 !  -

02020101 çgua 10.000,00 !  -

02020102 Eletricidade 40.000,00 !  -

020202 Limpeza e higiene 500,00 !  -

020203 Conserva•‹o de bens 257.500,00 !  -

02020301 Manuten•‹o de infraestruturas/espa•os pœblicos 40.000,00 !  -

02020302 Manuten•‹o de parques infantis 30.000,00 !  -

02020303 Manuten•‹o de espa•os verdes 47.500,00 !  -
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

TRANSPORTADO: 896.697,00 !

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

02020304 Manuten•‹o de escolas 120.000,00 !  -

02020305 Manuten•›es diversas 20.000,00 !  -

020205 Loca•‹o de material de inform‡tica 8.000,00 !  -

020206 Loca•‹o de material de transporte 12.750,00 !  -

020208 Loca•‹o de outros bens 5.000,00 !  -

020209 Comunica•›es 15.000,00 !  -

020210 Transportes 2.500,00 !  -

020211 Representa•‹o dos servi•os 150,00 !  -

020212 Seguros 12.000,00 !  -

020213 Desloca•›es e estadas 4.000,00 !  -

020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 23.000,00 !  -

020215 Forma•‹o 2.500,00 !  -

020216 Semin‡rios, exposi•›es e similares 250,00 !  -

020217 Publicidade 9.000,00 !  -

02021701 Procedimentos concursais 1.000,00 !  -

02021702 Publicidade 8.000,00 !  -

020218 Vigil‰ncia e seguran•a 1.500,00 !  -

020219 Assist•ncia tŽcnica 7.500,00 !  -

020220 Outros trabalhos especializados 75.000,00 !  -

02022001 Campo de fŽrias 43.000,00 !  -

02022002 Outros trabalhos especializados 32.000,00 !  -

020222 Servi•os de saœde 1.000,00 !  -

020224 Encargos de cobran•a de receitas 3.000,00 !  -

020225 Outros servi•os 174.000,00 !  -

02022501 Iniciativas sociais 25.000,00 !  -

02022502 Iniciativas culturais e recreativas 122.000,00 !  -

02022503 Iniciativas desportivas 9.000,00 !  -

02022504 Iniciativas ambientais 2.000,00 !  -

02022505 Iniciativas juvenis 15.000,00 !  -

02022599 Outros servi•os 1.000,00 !  -

Total Rubrica 02 747.400,00 !

03 Juros e outros encargos 140,00 !  -

0305 Outros juros 120,00 !  -

030502 Outros 120,00 !  -

03050201 Juros de mora e outros 100,00 !  -

03050299 Outros 20,00 !  -

0306 Outros encargos financeiros 20,00 !  -
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

TRANSPORTADO: 1.392.967,00 !

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

030601 Outros encargos financeiros 20,00 !  -

Total Rubrica 03 140,00 !

04 Transfer•ncias correntes 70.000,00 !  -

0403 Administra•‹o central 5.000,00 !  -

040305 Servi•os e fundos aut—nomos 5.000,00 !  -

04030501 Agrupamento de Escolas 5.000,00 !  -

0405 Administra•‹o local 3.000,00 !  -

040501 Continente 3.000,00 !  -

04050105 Associa•›es de freguesias 3.000,00 !  -

0405010501 ANAFRE 3.000,00 !  -

0407 Institui•›es sem fins lucrativos 44.500,00 !  -

040701 Institui•›es sem fins lucrativos 44.500,00 !  -

04070101 Institui•›es sociais 15.000,00 !  -

04070102 Institui•›es culturais e recreativas 11.000,00 !  -

04070103 Institui•›es desportivas 17.500,00 !  -

04070104 Outras institui•›es 1.000,00 !  -

0408 Fam’lias 17.500,00 !  -

040802 Outras 17.500,00 !  -

04080201 Programas ocupacionais 17.500,00 !  -

Total Rubrica 04 70.000,00 !

06 Outras despesas correntes 4.200,00 !  -

0602 Diversas 4.200,00 !  -

060201 Impostos e taxas 2.150,00 !  -

06020101 Impostos e taxas pagos pela Autarquia 150,00 !  -

0602010199 Impostos e taxas - outros 150,00 !  -

06020102 Restitui•›es de impostos ou taxas cobrados 2.000,00 !  -

060203 Outras 2.050,00 !  -

06020301 Outras restitui•›es 250,00 !  -

06020302 IVA pago 50,00 !  -

06020304 Servi•os banc‡rios 1.500,00 !  -

06020305 Outras 250,00 !  -

Total Rubrica 06 4.200,00 !

Total Correntes îrg‹o 1.467.187,00 !

DESPESAS DE CAPITAL
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

TRANSPORTADO: 1.467.187,00 !

Class. Econ. Descri•‹o Valor Cap’tulo

07 Aquisi•‹o de bens de capital 102.000,00 !  -

0701 Investimentos 102.000,00 !  -

070102 Habita•›es 5.000,00 !  -

07010203 Repara•‹o e beneficia•‹o 5.000,00 !  -

070103 Edif’cios 10.500,00 !  -

07010301 Instala•›es de servi•os 10.000,00 !  -

07010307 Outros 500,00 !  -

070104 Constru•›es diversas 21.500,00 !  -

07010406 Instala•›es desportivas e recreativas 1.500,00 !  -

07010412 CemitŽrios 20.000,00 !  -

070106 Material de transporte 50.500,00 !  -

07010602 Outro 50.500,00 !  -

0701060201 Viaturas 50.500,00 !  -

070107 Equipamento de inform‡tica 5.000,00 !  -

070108 Software inform‡tico 1.000,00 !  -

070109 Equipamento administrativo 1.500,00 !  -

070111 Ferramentas e utens’lios 3.000,00 !  -

070115 Outros investimentos 4.000,00 !  -

Total Rubrica 07 102.000,00 !

08 Transfer•ncias de capital 1.000,00 !  -

0807 Institui•›es sem fins lucrativos 1.000,00 !  -

080701 Institui•›es sem fins lucrativos 1.000,00 !  -

Total Rubrica 08 1.000,00 !

Total Capital îrg‹o 103.000,00 !

Total îrg‹o - 01 - Administra•‹o Local 1.570.187,00 !
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

Resumo do Or•amento de Despesa

Despesas Correntes 1.467.187,00 !

Despesas de Capital 103.000,00 !

Despesas n‹o Efetivas 0,00 !

TOTAL (EUR) 1.570.187,00 !

îRGÌO EXECUTIVO îRGÌO DELIBERATIVO

�&�N���������E�F���E�F�[�F�N�C�S�P���E�F���������� Em_____de_________________de______

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Receita - SNC-AP
2025

Rubrica Receitas Valor Cap’tulo

RECEITAS CORRENTES

R1 Receita fiscal 120.000,00 !  -

R1.1 Impostos diretos 120.000,00 !  -

Total Rubrica R1 120.000,00 !

R3 Taxas, multas e outras penalidades 21.100,00 !  -

Total Rubrica R3 21.100,00 !

R4 Rendimentos de propriedade 50,00 !  -

Total Rubrica R4 50,00 !

R5 Transfer•ncias e subs’dios correntes 1.242.292,00 !  -

R5.1 Transfer•ncias correntes 1.242.292,00 !  -

R5.1.1 Administra•›es Pœblicas 1.186.792,00 !  -

R5.1.1.1 Administra•‹o Central - Estado Portugu•s 637.736,00 !  -

R5.1.1.2 Administra•‹o Central - Outras entidades 26.000,00 !  -

R5.1.1.5 Administra•‹o Local 523.056,00 !  -

R5.1.3 Outras 55.500,00 !  -

Total Rubrica R5 1.242.292,00 !

R6 Venda de bens e servi•os 179.245,00 !  -

Total Rubrica R6 179.245,00 !

R7 Outras receitas correntes 5.500,00 !  -

Total Rubrica R7 5.500,00 !

RECEITAS DE CAPITAL

R8 Venda de bens de investimento 1.000,00 !  -

Total Rubrica R8 1.000,00 !

R10 Outras receitas de capital 1.000,00 !  -

Total Rubrica R10 1.000,00 !
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Receita - SNC-AP
2025

Resumo do Or•amento de Receitas

Receitas Correntes 1.568.187,00 !

Receitas Capitais 2.000,00 !

Receitas n‹o Efetivas 0,00 !

TOTAL (EUR) 1.570.187,00 !

îRGÌO EXECUTIVO îRGÌO DELIBERATIVO

�&�N���������E�F���E�F�[�F�N�C�S�P���E�F���������� Em_____de_________________de______

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

Rubrica Despesas Valor Cap’tulo

DESPESAS CORRENTES

D1 Despesas com o pessoal 645.447,00 !  -

D1.1 Remunera•›es Certas e Permanentes 489.097,00 !  -

D1.2 Abonos Vari‡veis ou Eventuais 41.950,00 !  -

D1.3 Seguran•a social 114.400,00 !  -

Total Rubrica D1 645.447,00 !

D2 Aquisi•‹o de bens e servi•os 747.400,00 !  -

Total Rubrica D2 747.400,00 !

D3 Juros e outros encargos 140,00 !  -

Total Rubrica D3 140,00 !

D4 Transfer•ncias e subs’dios correntes 70.000,00 !  -

D4.1 Transfer•ncias correntes 70.000,00 !  -

D4.1.1 Administra•›es Pœblicas 8.000,00 !  -

D4.1.1.2 Administra•‹o Central - Outras entidades 5.000,00 !  -

D4.1.1.5 Administra•‹o Local 3.000,00 !  -

D4.1.2 Entidades do setor n‹o lucrativo 44.500,00 !  -

D4.1.3 Fam’lias 17.500,00 !  -

Total Rubrica D4 70.000,00 !

D5 Outras despesas correntes 4.200,00 !  -

Total Rubrica D5 4.200,00 !

Total Correntes Org‹o 1.467.187,00 !

DESPESAS DE CAPITAL

D6 Aquisi•‹o de bens de capital 102.000,00 !  -

Total Rubrica D6 106.200,00 !

D7 Transfer•ncia e subs’dios de capital 1.000,00 !  -

D7.1 Transfer•ncias de capital 1.000,00 !  -

D7.1.2 Entidades do setor n‹o lucrativo 1.000,00 !  -

Total Rubrica D7 1.000,00 !

Total Capital Org‹o 103.000,00 !
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Inicial de Despesa
2025

01 - Administra•‹o Local

TRANSPORTADO: 1.570.187,00 !

Rubrica Despesas Valor Cap’tulo

Total Org‹o 01 - Administra•‹o Local 1.570.187,00 !

Resumo do Or•amento de Despesa

Despesas Correntes 1.467.187,00 !

Despesas de Capital 103.000,00 !

Despesas n‹o efetivas 0,00 !

TOTAL (EUR) 1.570.187,00 !

îRGÌO EXECUTIVO îRGÌO DELIBERATIVO

�&�N���������E�F���E�F�[�F�N�C�S�P���E�F���������� Em_____de_________________de______

___________________________________

___________________________________

___________________________________

___________________________________
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___________________________________
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Plurianual
2025

Rubrica Designa•‹o
Or•amento 2025 Plano or•amental plurianual

Per’odos anteriores Per’odo Soma 2026 2027 2028 2029

Receita corrente 0,00 ! 1.568.187,00 ! 1.568.187,00 ! 1.568.187,00 ! 1.568.187,00 ! 1.568.187,00 ! 1.568.187,00 !
R1 Receita fiscal 0,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 !
R1.1 Impostos diretos 0,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 ! 120.000,00 !
R1.2 Impostos indiretos 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R2 Contribui•›es para sistemas de prote•‹o social e subsistemas de saœde 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R3 Taxas, multas e outras penalidades 0,00 ! 21.100,00 ! 21.100,00 ! 21.100,00 ! 21.100,00 ! 21.100,00 ! 21.100,00 !
R4 Rendimentos de propriedade 0,00 ! 50,00 ! 50,00 ! 50,00 ! 50,00 ! 50,00 ! 50,00 !
R5 Transfer•ncias e subs’dios correntes 0,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 !
R5.1 Transfer•ncias correntes 0,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 ! 1.242.292,00 !
R5.1.1 Administra•›es Pœblicas 0,00 ! 1.186.792,00 ! 1.186.792,00 ! 1.186.792,00 ! 1.186.792,00 ! 1.186.792,00 ! 1.186.792,00 !
R5.1.1.1 Administra•‹o Central - Estado Portugu•s 0,00 ! 637.736,00 ! 637.736,00 ! 637.736,00 ! 637.736,00 ! 637.736,00 ! 637.736,00 !
R5.1.1.2 Administra•‹o Central - Outras entidades 0,00 ! 26.000,00 ! 26.000,00 ! 26.000,00 ! 26.000,00 ! 26.000,00 ! 26.000,00 !
R5.1.1.3 Seguran•a Social 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R5.1.1.4 Administra•‹o Regional 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R5.1.1.5 Administra•‹o Local 0,00 ! 523.056,00 ! 523.056,00 ! 523.056,00 ! 523.056,00 ! 523.056,00 ! 523.056,00 !
R5.1.2 Exterior - U E 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R5.1.3 Outras 0,00 ! 55.500,00 ! 55.500,00 ! 55.500,00 ! 55.500,00 ! 55.500,00 ! 55.500,00 !
R5.2 Subs’dios correntes 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R6 Venda de bens e servi•os 0,00 ! 179.245,00 ! 179.245,00 ! 179.245,00 ! 179.245,00 ! 179.245,00 ! 179.245,00 !
R7 Outras receitas correntes 0,00 ! 5.500,00 ! 5.500,00 ! 5.500,00 ! 5.500,00 ! 5.500,00 ! 5.500,00 !

Receita de capital 0,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 !
R8 Venda de bens de investimento 0,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 !
R9 Transfer•ncias e subs’dios de capital 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1 Transfer•ncias de capital 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.1 Administra•›es Pœblicas 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.1.1 Administra•‹o Central - Estado Portugu•s 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.1.2 Administra•‹o Central - Outras entidades 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.1.3 Seguran•a Social 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.1.4 Administra•‹o Regional 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.1.5 Administra•‹o Local 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.2 Exterior - U E 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R9.1.3 Outras 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R10 Outras receitas de capital 0,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 !

R11 Reposi•‹o n‹o abatidas aos pagamentos 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
Receita efetiva [1] 0,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 !
Receita n‹o efetiva [2] 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !

R12 Receita com ativos financeiros 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
R13 Receita com passivos financeiros 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !

Receita total [3]=[1]+[2] 0,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 !
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FREGUESIA DE MATOSINHOS E LE‚A DA
PALMEIRA
510837824
Rua Augusto Gomes, n.¼ 313
4450-053 Matosinhos

Or•amento Plurianual
2025

Rubrica Designa•‹o
Or•amento 2025 Plano or•amental plurianual

Per’odos anteriores Per’odo Soma 2026 2027 2028 2029

Despesa Corrente 0,00 ! 1.467.187,00 ! 1.467.187,00 ! 1.467.187,00 ! 1.467.187,00 ! 1.467.187,00 ! 1.467.187,00 !
D1 Despesas com o pessoal 0,00 ! 645.447,00 ! 645.447,00 ! 645.447,00 ! 645.447,00 ! 645.447,00 ! 645.447,00 !
D1.1 Remunera•›es Certas e Permanentes 0,00 ! 489.097,00 ! 489.097,00 ! 489.097,00 ! 489.097,00 ! 489.097,00 ! 489.097,00 !
D1.2 Abonos Vari‡veis ou Eventuais 0,00 ! 41.950,00 ! 41.950,00 ! 41.950,00 ! 41.950,00 ! 41.950,00 ! 41.950,00 !
D1.3 Seguran•a social 0,00 ! 114.400,00 ! 114.400,00 ! 114.400,00 ! 114.400,00 ! 114.400,00 ! 114.400,00 !
D2 Aquisi•‹o de bens e servi•os 0,00 ! 747.400,00 ! 747.400,00 ! 747.400,00 ! 747.400,00 ! 747.400,00 ! 747.400,00 !
D3 Juros e outros encargos 0,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 !
D4 Transfer•ncias e subs’dios correntes 0,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 !
D4.1 Transfer•ncias correntes 0,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 ! 70.000,00 !
D4.1.1 Administra•›es Pœblicas 0,00 ! 8.000,00 ! 8.000,00 ! 8.000,00 ! 8.000,00 ! 8.000,00 ! 8.000,00 !
D4.1.1.1 Administra•‹o Central - Estado Portugu•s 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D4.1.1.2 Administra•‹o Central - Outras entidades 0,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 !
D4.1.1.3 Seguran•a Social 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D4.1.1.4 Administra•‹o Regional 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D4.1.1.5 Administra•‹o Local 0,00 ! 3.000,00 ! 3.000,00 ! 3.000,00 ! 3.000,00 ! 3.000,00 ! 3.000,00 !
D4.1.2 Entidades do setor n‹o lucrativo 0,00 ! 44.500,00 ! 44.500,00 ! 44.500,00 ! 44.500,00 ! 44.500,00 ! 44.500,00 !
D4.1.3 Fam’lias 0,00 ! 17.500,00 ! 17.500,00 ! 17.500,00 ! 17.500,00 ! 17.500,00 ! 17.500,00 !
D4.1.4 Outras 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D4.2 Subs’dios correntes 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D5 Outras despesas correntes 0,00 ! 4.200,00 ! 4.200,00 ! 4.200,00 ! 4.200,00 ! 4.200,00 ! 4.200,00 !

Despesa de capital 0,00 ! 103.000,00 ! 103.000,00 ! 103.000,00 ! 103.000,00 ! 103.000,00 ! 103.000,00 !
D6 Aquisi•‹o de bens de capital 0,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 !
D7 Transfer•ncia e subs’dios de capital 0,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 !
D7.1 Transfer•ncias de capital 0,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 !
D7.1.1 Administra•›es Pœblicas 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.1.1 Administra•‹o Central - Estado Portugu•s 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.1.2 Administra•‹o Central - Outras entidades 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.1.3 Seguran•a Social 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.1.4 Administra•‹o Regional 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.1.5 Administra•‹o Local 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.2 Entidades do setor n‹o lucrativo 0,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 !
D7.1.3 Fam’lias 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D7.1.4 Outras 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D8 Outras despesas de capital 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !

Despesa efetiva [4] 0,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 !
Despesa n‹o efetiva [5] 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !

D9 Despesa com ativos financeiros 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
D10 Despesa com passivos financeiros 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !

Despesa total [6]=[4]+[5] 0,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 ! 1.570.187,00 !
Saldo total [3] - [6] 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !
Saldo global [1] - [4] 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 !

Despesa prim‡ria 0,00 ! 1.570.047,00 ! 1.570.047,00 ! 1.570.047,00 ! 1.570.047,00 ! 1.570.047,00 ! 1.570.047,00 !
Saldo corrente 0,00 ! 101.000,00 ! 101.000,00 ! 101.000,00 ! 101.000,00 ! 101.000,00 ! 101.000,00 !
Saldo de capital 0,00 ! -101.000,00 ! -101.000,00 ! -101.000,00 ! -101.000,00 ! -101.000,00 ! -101.000,00 !
Saldo prim‡rio 0,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 ! 140,00 !
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Total
Previsto

111 2022/1 Obras nas instala•›es dos servi•os 01 07010301 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 31.452,64 ! 0,00 ! 10.000,00 ! 30.000,00 ! 30.000,00 ! 30.000,00 ! 30.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 161.452,64 !

111 2022/2 Obras nas habita•›es diversas da autarquia 01 07010203 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 18.444,64 ! 1.987,50 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 45.432,14 !

111 2022/3 Obras em edif’cios diversos da autarquia 01 07010307 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 2.751,51 ! 0,00 ! 500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 13.251,51 !

111 2022/4 Aquisi•‹o de equipamento administrativo 01 070109 O 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 4.829,16 ! 0,00 ! 1.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 16.329,16 !

111 2022/5 Aquisi•‹o de equipamento inform‡tico 01 070107 O 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 5.987,62 ! 8.585,89 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 39.573,51 !

111 2022/6 Aquisi•‹o de software inform‡tico 01 070108 O 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 0 0,00 ! 0,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 5.000,00 !

111 2022/7 Aquisi•‹o de ferramentas e utens’lios 01 070111 O 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 3.943,83 ! 718,00 ! 3.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 27.661,83 !

111 2022/8 Aquisi•‹o de equipamentos diversos 01 070115 O 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 4 1.346,81 ! 0,00 ! 4.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 1.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 9.346,81 !

111 2022/18 Aquisi•‹o de viaturas 01 0701060201 O 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2025 0 0,00 ! 0,00 ! 50.500,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 50.500,00 !

Total Objetivo 111 68.756,21 ! 11.291,39 ! 80.500,00 ! 52.000,00 ! 52.000,00 ! 52.000,00 ! 52.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 368.547,60 !

246 2022/9 Obras diversas no cemitŽrio 01 07010412 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 0 0,00 ! 0,00 ! 8.000,00 ! 18.000,00 ! 18.000,00 ! 18.000,00 ! 18.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 80.000,00 !

246 2022/10 Constru•‹o de oss‡rios 01 07010412 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 13.102,76 ! 0,00 ! 10.000,00 ! 20.000,00 ! 20.000,00 ! 20.000,00 ! 20.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 103.102,76 !

246 2022/11
Constru•‹o de infra-estruturas para
sepulturas e jazigos

01 07010412 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 0 0,00 ! 0,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 2.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 10.000,00 !

Total Objetivo 246 13.102,76 ! 0,00 ! 20.000,00 ! 40.000,00 ! 40.000,00 ! 40.000,00 ! 40.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 193.102,76 !

252 2022/12
Remodela•‹o das instala•›es desportivas e
recreativas

01 07010406 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 2.750,00 ! 0,00 ! 250,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 13.000,00 !

252 2022/13 Instala•‹o de equipamentos fitness 01 07010406 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 0 0,00 ! 0,00 ! 250,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 2.500,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 10.250,00 !

252 2022/15
Centro de conv’vio e desportivo "V’tor
Oliveira" em Matosinhos

01 07010406 E 0,00 % 100,00 % 0,00 % 0,00 % 01/01/2022 31/12/2029 6 1.020,90 ! 0,00 ! 1.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 5.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 22.020,90 !

Total Objetivo 252 3.770,90 ! 0,00 ! 1.500,00 ! 10.000,00 ! 10.000,00 ! 10.000,00 ! 10.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 45.270,90 !

Total 85.629,87 ! 11.291,39 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 102.000,00 ! 0,00 ! 0,00 ! 606.921,26 !
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